
SENADO FEDERAL 
=''.!IEC~ FOLHA DE TRAMITA~Ã=O ___ _ 

/ Identificação da Matéria 

□N.Bal (. Csló,g ) r;r,o Número Ano 

t~ PLEG _) VET 00015 2011 

Data da Ação = 
Dia Mês Ano Destino AMENDES 

_1_7~-º-6~_2_0_1_1- 0 SSCL~ 

STATUS: AGUARDANDO LEITURA 

Autuado como VET 00015 2011, aposto ao PLV 00010 2011 (MPV 00514 2010). 
Este processo contém 01 (uma) folha numerada e rubricada. 
À SSCLCN 

/ Identificação da Matéria Data da Ação 

CJN 
8ª1 r:::_, c:~g ~::-i Tipo Número Ano 

~ VET 00015 2011 

Dia Mês Ano e Destino RENA TORD 

_2_º~-º-6----'---- 2_0_1_1__,,l~ SSCL~ rev. RENATORD 

~untadaF nº 2, referente à cópia do DOU de 20 de j unho de 201 I na 
res1denc1al de veto parcial ao PLV /OI 2011 . . . ' qual consta a repubhcaçao da Mensagem 

1201 /. , por ter sido publicada com incorreção no DOU de 17 de junho de 

SENADO FEDERAL 
- --"'-''-""'"""~ FOI HA DE JRAMITA_CÃO~------

/ Identificação da Matéria 

CJ
N Bal C. Cs/Órg ~ Tipo Número Ano 

t~ SSCLC~) VET 00015 2011 

Data da Ação 
Dia Mês Ano ANDRESAK 

rev. MONDIN 
(: Destino ~ 

_2_0--'-_0_6__,___2_0_1_1__,, ~ SSCL~ 
~-------' 

STATUS: AGUARDANDO LEITURA 

Juntadas fls. 3 a 53, referentes à Mensagem nº 47, de 2011-CN (nº 203/2011, na origem), comunicando ao 
Congresso Nacional o veto parcial aposto ao PLV nº 10, de 201 / . 

/ Identificação da Matéria Data da Ação 
Dia Mês Ano 

21 06 20 11 

e Destino ~ 
ANDRESAK 

rev. MONDIN CJ
N.Bal {. Cs/Órg ~ Tipo Número Ano 

t~ SSCLC~) VET 00015 2011 lCN SEXP ) 
~~-~--~ ~-------' 

STATUS: AGUARDANDO LEITURA 

Â SEXP para elaboração do Oficio do Presidente da Mesa do Congresso Nacional, que solicira à Câmara os nomes 
dos Deputados que deverão compor a Comissão Mista incumbida de emitir relatório sobre o veto. Ao Oficio, serão 
anexadas cópias do Aviso, da Mensagem Presidencial e, se for o caso, da Lei, contendo as partes sancionadas, 
além do autógrafo do projeto. Após anexação da cópia do citado Oficio, o processado será devolvido à Secretaria 
de Coordenação Legislativa do Congresso Nacional. 

1 



SENADO FEDERAL 
~ - --

,,, ldentificaçl§o da Matéria 

CJ
N Bal e Cs/Órg ~ Tipo Número Ano 

t~ SEXP _) VET 00015 2011 

Recebido neste órgão às l 5hs 12. 

,o CCOCDAI 

,,, ldentificaçao da Matéria 

□N.Bal C. Cs/Órg ~ Tipo Número Ano t~ SEXP _) VET 00015 2011 

Data da Ação 
Dia Mês Ano Destino LEONGOME C. ~ rev. LEONGOME l~ SEXP) 
-~-~--~ 
21 06 2011 

Data da Açl§o 
JOSANE 

rev. JOSANE 
Dia Mês Ano {:. Destino ~ 

_2_2~ -º6-~2_0_11_ ~ SSCL~~----~ 

~nexado o Oficio CN nº 302 de 22/06/11, ao Presidente da Câmara dos Deoutados solicitando a indicação dos 
membros dessa Casa do Congresso Nacional que deverão integrar a Comissão Mista a ser incumbida de relatar o 
~elo (/ls. 54). 

~ SCLCN.. 

,,, Identificação da Matéria 

□N Bal e Cs/Órg ~ Tipo Número Ano t~ SSCLC~) VET 00015 2011 

'STATUS: AGUARDANDO LElTURA 

~ecebido às 15h30min. 

,,, Identificação da Matéria 

N.Bal e Cs/Órg ~ Tipo Número Ano D t~ SSCLC~) VET 00015 2011 

TATUS: AGUARDANDO LEITURA 

Data da Ação 
Dia Mês Ano {:. Destino ~ 

_2_2~-º-6~_2_0_11- ~ SSCL~ ~-----~ 

MONDIN 

rev. MONDIN 

Data da Ação 
Dia Mês Ano C. Destino ~ 

_2_ª~-º-6~-2-01_1~ ~ SSCL~~----~ 

ANDRESAK 

rev. CESARFIL 

untadasjls. 55 a 57, referentes ao estudo de tramitação da proposição vetada (PLV nº 10, de 201 ! ). 



,,. Identificação da Matéria 
N.Bal Cs/Órg ~ Tipo Número Ano CJ f SSCLC~) VET 0001 5 2011 

Data da Ação 
Dia Mês Ano 

06 07 2011 
C. Destino ~ 

LUIZS 

rev. LUIZS 
~ SSCL~ 

~~-~--~ ~-----~ 

Juntada jl. 58 referente ao Oficio SGMIP nº 1036, de 2011, do Presidente da Câmara, indicando os nomes dos 
l[)eputados que deverão compor a Comissão Mista incumbida de relatar o veto. 

SENADO FEDERAL 
FOLHA DE TRAMITAÇÃO 

,,. Identificação da Matéria 
N.Bal Cs/Órg Tipo Número Ano 

[Jf SSCLC~ VET 00015 2011 

STATUS: AGUARDANDO LEITURA 

Dia 

25 

Data da Ação 
Més Ano 

08 2011 

Destino 
LUIZS 

rev. LUIZS 

f4o Plenário para leitura, designação da Comissão Mista e estabelecimento de calendário para a tramitação da 

matéria. 

[J
N Bal Cs/Órg 

CN ATA-Pli;;N 

,,. Identificação da Matéria 
Tipo Número Ano 

VET 0001!; 

12h01 - Leitura do Veto Parcial n º 15, de 2011. 

Data da Ação 
Dia Mês Ano 

25 08 2011 

ILAN 

AL.WCJlQV e Destino ~ rtJ\J 

l~ SAC~_) --~-~--- ~-----~ 

esignação da Comissão Mista, de acordo com o disposto no § 2° do art. 104 do Regimento Comum e na 
esolução nº 2, de 2000-CN: 

ENADORES: Waldemir Moka, Marcelo Crivella, A/varo Dias, Clésio Andrade. 
EPUTADOS: Miguel Corrêa, Natan Donadon, Otavio Leite, Jorge Corte Real. 
os termos do art. 105 do Regimento Comum, a Comissão Mista deverá apresentar o relatório sobre o veto até o 
ia 14 de setembro de 2011. 

O razo revisto no § 4° do art. 66 da Constituição Federal encerrar-se-á em 24 de setembro de 201 l: 

SENADO FEDERAL 
FOLHA DE TRAMITAÇÃO 

,,. Identificação da Matéria Data da Ação 
Dia Mês Ano 

06 09 2011 

MARTAHELE N. Bal Cs/Órg ~ Tipo Número Ano CJr SACM_) VET 00015 2011 
C. Destino ~ 

\_CN SAC~) _ __._ _ __,_ __ ~ '-------~ 

!A nexada Convocação para Reunião de Instalação da Comissão Mista. (/1. 60) 



ENADO E=F~D~F~R-A-I ______ _ _ 

,,. Identificação da Matéria 

□N Bal e Cs/Órg ~ Tipo Número Ano t~ SACM_) VET 00015 2011 

Data da Ação 
Dia Mês Ano {: Destino ~ 

,º_6~-º- 9~_2_0_1_1 ~ ~ ATA-P~~----~ 

MARTAHELE 

rev. /VAPEDI 

STATUS: AGUARDANDO INSTALAÇAO DA COMISSAO 

Convocada reunião em 06/09/20 11, a Comissão não reuniu para relatar o Veto por falta de quon,m. Com a 
presença do Senador Álvaro Dias, conforme Lista de Presença e Termo de Reunião (àsjls. 61 e 62). 
Encaminhado à SSATA o Termo de Reunião para publicação. 

~ Identificação da Matéria 
í N.Bal \ ( Cs/Órg \ { Tipo _ Número Ano ~ 
, J [ CN ATA-PLEN VET 0001 5 2011 
\..____,/~ __ /~ _,I 

,.-;::-_ Data_ da Ação ~ 
f-- Dia _ Mes I Ano ,r Destino -----._, 

08 09 2011 CN SACM 
\,__ 

CRISJU 

rev. ILAN 

lf'ublicação do Ti;-1110 de Reunião no Diário do Senado Federal de 09/09/2011. 

,,. Identificação da Matéria 

□N Bal C. Cs/Órg ~ Tipo Número Ano t~ SACM_) VET 00015 2011 

---- ---- ------------ -

Data da Ação 
Dia Mês Ano 

15 09 2011 

-~-~---
Destino MAR/AMA y e ~ rev. MARIAMAY 

\_CN SSCLCN) 

'!Esgotado o prazo regimental, sem apresentação do relatório pela Comissão Mista, matéria encaminhada à SCLCN 
'vara as devidas providências. 

,,. Identificação da Matéria Data da Ação 

□N Bal C. Cs/Órg ~ Tipo Número Ano t~ SSCLC~) VET 00015 2011 

Dia Mês Ano 

18 12 2012 

STATUS: INCLUI DA EM ORDEM DO DIA 

Vncluído na Ordem do dia da Sessão Conjunta de /9 de dezembro de 2012, às 12h. 

LU/ZS 

rev. LU/ZS 



o --- - -

Cs/Órg 
,,.. Identificação da Matéria 

Tipo Número Ano 

VET 00015 2011 

13:22 - A matéria deixa de ser apreciada nesta oportunidade. 

,,.. Identificação da Matéria 
( N.Ba/ 1 1 Cs!órg \~ Tipo -,-- Número -r- Ano ~ 

\_____) ~ N SSCLCN)lVET 
1 

00015 2011 ) 

STATUS: AGUARDANDO INCLUSA O ORDEM DO DIA 

Aguardando inclusão em Ordem do Dia. 

SENADO FEDERAL 
FOLHA DE TRAMITAÇÃO 

Data da Ação 
Dia Mês Ano 

C Destino ~ 

_1_9~_1_2~_2_0_12_ ~ SSCL~~ - ----

OTAVIOL 

rev. OTAVIOL 

Data daAçao 

LDia ~Mês ~ Ano ~r Destino SAZEVEDO 

rev. MONDIN 1 28 08 2013 )', CN SSCL~ 1 

" 1 i \__ ____ )~---~ 

IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRI F DATA DA AÇÃO 1 
DCAf:A I ÓRGÃO 7 '---~-------- 1 
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SENADO FEDERAL 

Secretaria-Geral da Mesa 
SERVIÇO DE PROTOCOLO LEGISLATIVO 

1

. VG í 1'2 15, À r2o /) 
c,NV\ 11 - o~ 2o 11 

Nº 116,sexla-fcira, 17dejunhode20 11 

Presidência da República 

DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

MENSAGEM 

N" 200, de 16 de junho de 20 11. Restituição ao Congresso Naciona l 
de autógrafos do projeto de lei que, sancionndo, se transforma na Lei 
n• 12.42 1, de 16 de junho de 20 11 

Nº 20 1, de 16 de j unho de 20 11. Restituição 110 Congresso Nac ional 
de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei 
nº 12.422, de 16 de junho de 20 11 

Nº 202, de 16 de junho de 2011. Restituição ao Congresso Nacional 
de autógrafos do projeto de lei que , sanc ionado, se rransforma na Lei 
nº 12.423, de 16 de junho de 2011 

Nº 203, de 16 de junho de 20 1 l. 

Senhor Presidente do Senado Federal , 

Comunico a Vossa E:<celência que, nos termos do§ 111 do an. 
66 da Consrituiç!lo, decidi vetar parci almente, por incons tituciona­
lidade, o Projc:10 de Lei de Conversão nº 10, de 20 11 (MP n'1 514/10), 
que "Altera a Lei n11 11.977, de 7 de julho de 2009, que dispõe sobre 
o Progranlll Minha Casa, Minha Vida - PMCMV e a regularização 
fu ndiária de assentamentos loca lizados cm ârco.s urbonns. as Leis oll:l 
10.188, de 12 de feve reiro de 200 1, 6 .0 15, de 31 de dezembro de 
1973, 6.766, de 19 de dezembro de 1979, 4.591, de 16 de dezembro 
de 1964, 8.2 12, de 24 de j ul ho de 1991, e 10.406, de 10 de janeiro de 
2002 - Código Civi l; revoga dispositi vos da Medida Provisória n11 

2.19743, de 24 de agosto de 2001; e dá outras providências". 

Ouvidos, o Min istCrio da Fazenda e a Advococia-Gcra l da 
Unido manifestaram-se pelo veto ao seguinte dispositivo: 

Art 41- ·\ d3 I el nª tJ 977 de 7 de Inibo de .,009 ucr,­
ddo pelo ., . do pcojeto de lei de cnovenfo 

"Art. 43-A. Sobre os rc:1pccrivos emolumentos do tabelião e 
do registrador tratados nos 1uu. 42 e 43 não incidirão nem serão 
acrescidos, a qualquer titulo, taxo.s, custas e contribuições para o 
Estado ou Distrito Fede ral, c:m cira de previdência, fundo de 
custeio de atos graruitos e fundos especiais do Tribuna l de Jus­
tiça, bem como de associação de classe, criados ou que venham 
a se r cri11,dos sob qualquer titulo ou denominaç1o." 

B:n:Jn do veto 

"O dispositivo vio la o pacto federativo ao interferir na com- . 
petênciB tributária dos Estados, extrapolando o disposto no § 2° 
do :irt. 236 da Constituição." 

Essa, Senhor Presidente, a razão que me levou a vetar o 
dispositivo acima mencionado do projeto em causa , a qual ora sub­
meto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso 
Nacional. 

SECRETARIA DE AVIAÇÃO CIVIL 
AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL 

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGURANÇA 
OPERACIONAL 

GERÊNCIA-GERAL DE AVIAÇÃO GERAL 
GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA DE OPERAÇÕES 

DE AVIAÇÃO GERAL 

PORTARL\ N' 1.1 85, DE 16 DE JUN HO DE 2011 

Revoga a Autorizaçâo Definitiva de Funcio­
namento do Acroclube de Cachoeira do Sul. 

O GERENTE DE VIGILANCIA DE OPERAÇÕES DE 
AV IAÇÃO GE RAL , no uso de suas atribuições outorgadas pela 
Portaria n• 426 de 04 de março de 20 11, nos tc nnos dispostos no 
Regulamcnlo Brasi leiro de Homologaçilo Acromiuüca - RBHA 140 -

Autorização, organização e funcionamento de acroclubes, e com 
fundamento na Lei nº 7.565, de 19 de dezemb ro de 1986, que dispõe 
o Código Brasilei ro de Acron:iutica.. resolve: 

Art. I' - Revogar :,, Autoriz:iç:lo Defin itiva de Funcionamento 
do Acroclubc de Cachoeira do Su l, CNPJ 88.396.155/0001-30, cm 
virtude do Aeroclubc se encontrar nas condições de rcvogaçdo pre­
vistas no RBHA 140, par.igrafo 140.19 (a), itens (2) e {7}. 

Art. 2' - Esta Port:1ria entra cm vigor na data de sua publicação. 

JOÃO LUÍS BARBOSA CARVALHO 

Diário Oficial da União - Seção 

PORTARIA N' 1.1 86, DE 16 DE J UNHO DE 2011 

Da emissão do Ccrtific:i.do de Operador 
Acroagricola. 

O GERENTE DE VIGIL\NCIA DE OPERAÇÕES DE 
AVIAÇÃO GERAL, no uso de suas atribuições outorgadas pela 
Portaria nº 426/SSO, de 04 de Março de 20 11 , nos termos dispostos 
oo Regulamento Brasileiro de Homologaç:lo Aeronáutica - RBHA 
137 - Ope rações Acroagricolas, e com funda mento na Lei n• 7.565, 
de 19 de dezembro de 1986, que dispõe o Código Brasileiro de 
Aeronáutica, resolve: 

Art. 1°- Ratificrir a emissão do Ccnificado de Operador Ac­
roagrico la (COA) a• 20 11 -06-5ICQ-03-00, emitido cm 07/06/2011, cm 
favor de TERCEIRO MJLENJO AVIAÇÃO AGRÍCOLA LTDA .. de­
terminado. nos tennos da decisão proferida no processo administrativo 
n.' 60800.0 18373/20 10-23 , e comunicada à interessada cm 08/06/20 11 
por meio do Oficio n.• 23 1/20 11/GVAG-PNSSO/UR/PORTO ALE­
GRE-ANAC, com base nas seguintes carnctcristicas; 

I - Endereço da Sede Socia l: Aeropono Tancredo Toma.z de 
Farias, s/n, Hanga r 1, Guarapuava - PR - 85.1 10-970 

1I - Tipo de Operador. Acroagrico la: 

III - Tipo de Opcraç:1o: Operações Aeroagricolas comerciais; 

rv - Rcgulamcntaç:1o: RBHA 137. 

An. 2• - lndcpendcn1c do exposto na presente Penaria, as 
operações somente podcn1o in iciar-se e manter-se enquanto os se­
guintes documentos estiverem válidos: 

1 - Autorização de Funcionamcnco, emitida pe la Superin­
tendência de Regulaçdo Econômica e Acompanhamento de Mercado 
- SRE publicada no DOU; e 

Il - Registro de estabelecimento no Ministério da Agricul­
rura, Pecuária e Abastecimento - MAPA. 

JOÃO LUÍS BARBOSA CARVALHO 

PO RTA.RIA Nt 1.1 87, OE 16 DE JUNHO OE 2011 

Da suspensão do Ccnificado de Homolo­
gação de Empresa de Tmnsponc Af!rco. 

O GERENTE DE VIGIL,\NCIA DE OPERAÇÕES DE 
AVL\ Ç,.\ O GERAL, no uso de suas atribuições outorgadns pela 
Penaria n• 426/SSO, de 04 de Março de 201 1, nos tcnnos dispos1os 
no Regula mento Brnsilciro de Aviaç:1o Civi l - RBAC-119 - Ho­
mo logaç:1o; Operadores Regulares e Não Regulares, e com funda­
mento na Lei n• 7.565, de 19 de dezembro de 1986, que dispõe o 
Código Brasileiro de Acronáurica., resolve: 

Art. 1•- Rarificnr a suspensão do Cenificado de Homolo­
gação de Empresa de Tra.n.sponc Aéreo (CHETA) nll 20 1 l-02~CHF­
Ol-OO, emitido em 23 de feverei ro de 20 11, cm favo r de XP Tli..:c. i 
Aé reo & Cargas Leda, dc1crminada nos tcnnos da decisão proferida 
no processo administrativo n.• 60840.0 18130/2011-08 , cm virtude do 
não cumprimento de requisitos de Pessoal de Adminisrraçilo reque­
ridos pelas nonnas aplicáveis. 

JOÃO LUÍS BARBOSA CARVALHO 

RETIFICAÇÕES 

Na Portaria ANAC nº 1143/SSO, de 07 de junho de 2011, 
publicado no Diário Oficial da Unido nº 109, de 08 de junho de 2011, 
Seção I, página 3, ond e se lê: ''Regu lamento Brasileiro de Ho­
mologação Aeronáutica - RBHA 140 - Autorização, organização e 
funcioname nto de acroclubcs", leia-se: "Regulamento Brasileiro de 
Aviaç:1o Civil - RBAC 119 - Homologação; Operadorc:1 Reguladores 
e Nllo Rcgulnrcs" . 

Na Penaria A,'l'AC n• 1144/SSO, de 07 de junho de 2011, 
pub licado no Diário Oficia l da União nº 109, de 08 de junho de 20 11 , 
Seção 1, página 3, onde se li : "Regulamento Brasi leiro de Ho­
mologação Aeronáutica - RBHA 140 - Autorização, organização e 
funcionamento de aeroclubcs" , lei:1-se: "Regulomento Brasileiro de 
Aviação Civi l - RBAC 119 - Homologação; Operadores Reguladores 
e Não Regulares" . 
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Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento 

SECRETARIA DE POLÍTICA AGRÍCOLA 
COMlSSÃO ESPECIAL DE RECURSOS 

RESOLUÇÕES DE I< DE JUNHO DE 20 11 

A Comissão Especia l de Recursos do Programa de Garnntia 
da Atividade Agropccwiria - PROAGRO, no uso de suas compe­
tCncias conferidas pe lo Decreto n• S.S02, de 29 de julho de 2005 , e 
pelo seu Regimento Interno, aprovado pela Portaria Ministerial n• 18, 
de 06 de janeiro de 2006, cm reunido da Primeira Tunna de Jul­
gamento Regional, sediada cm Brasilio/DF ocorrida cm 20/05nO! 1, 
resolve: 

I - da r provimento ao(s) pcdido(s) de revisão de agente do 
PROAGRO, mantendo-se a decisão anterior da CER que acolheu o 
recurso do(s) produ1or(es) abaixo mcncionado{s). 

Banco: BANCO DO BRASIL S.A. 
AgCncia: TAUA UF: CE 
Resolução Proc/MAPNCER Mutuário 
1358/2011 4156/2008 Valdemar Rodrigues Loiola 
O valor da rc:1pectiva indcnizaç:lo scr.i calculado pela ad­

ministraçdo do programa. 
Il - dar provimento ao(s) pedido(s) de revisão contido(s) 

no{s) proccsso(s) abaixo re lacionado(s), revogando-se a(s) decisões) 
anteriores. 

Banco: BANCO DO BRASIL SA 
Agência: CATARlNA UF: CE 
Resolução Procn,..lAPA/CER Mutuário 
1359/2011 3690/2010 Antonio Maciel Feitosa Bandeira 
Agência: CRUZ MACHADO UF: PR 
Reso lução Proc/MAPA/CER Mutuário 
1360/2011 3473/2010 Aurco Silvcrio De Oliveira 
Agéneia: FRANCISCO BELTRAO UF· PR 
Resolução Proc/MAPA/CER Mutuário 
1361/2011 2253/20!0 Celso Graado 
Agência: PALMA SOLA UF: SC 
Resolução ProCIM.APA/CER Muruário 
1362/2011 3424/20 10 Jaqucrson Cristiano Perondi 
Agência: TAUA UF: CE 
Resolução Proc/MAPA/CER Muruário 
1363/201 l 3208/2008 Acedonio Morais Araujo 
1364/2011 3209/2008 Angclo Saraiva De França 
1365/201 l 3207/2008 Antonia Rosalina Neta 
1)66/2011 3200/2008 Antonio Alves Xavier 
1367/201 1 2730/2008 Antonio Bezerra De Melo 
1368/20 11 2731/2008 Antonio Candido De Sousa 
1369/2011 2733n008 Antonio Gomes Do O 
1370/2011 3203/2008 Antonio Gonçalves De Oliveira 
1371/2011 2735/2008 Antonio Josc Almeida Da Silva 
1372/20 11 2736/2008 Anlonio Mn.rtins De Oliveira 
1373/20 11 3204/2008 Anlonio Martins Loiola Neto 
1374/2011 2738/2008 Anlonio Ncu10 Pereira Da Silva 
1375/2011 2739/2008 An1onio Pereira Da Coslll 
1376/2011 2740/2008 An1onio Silva De Sousa 
1377/201 l 2742/2008 Antonio Soares Melo 
1378/20 11 2744/2008 Anton io Zildcnc Fcm ondes Simão 
1379/2011 3210/2008 Auderlan Ferrcir3 Bento 
1380/2011 2746/2008 Carlos Moreira De Oliveira 
1381/20 11 2749/2008 Carmelino Alves De Sousa 
Banco: BANCO DO BRASil. S.A. 
AgCncia: TAUA UF: CE 
Resolução Proc/MAPA/CER Mutuário 
1382/2011 2750/2008 Ciccro Marrocos De Sousa 
1383/2011 2748/2008 Clcidilcac Noronha Mota Cavalcante 
1384/2011 2751/2008 Dcusimar Bezcrrn Veloso 
1385/2011 2753/2008 Diomar Rodrigues De Oliveira 
1386/2011 2752/2008 Diomcdio Gomes De Amorim 
1387/2011 32 16/2008 Emerson Gomes Torrc:1 
1388/2011 3215/2008 Emilia Vieira Da Silva 
1389/201 l 3217/2008 Enoch Amador Loiola 
1390/2011 3990/2008 Francisca Alves Olanda 
1391/2011 3983/2008 Francisca Araujo Cavalcantc 
1392/2011 3991/2008 Francisco Alves De Alencar 
1393/2011 4001/2008 Francisco Alves Saraiva 
1394/2011 4105/2008 Froncisco Antonio Alves Siqueira 
1395/2011 3989n008 Francisco Antonio Teixeira 
1396/2011 4000/2008 Francisco Barbosa Neto 
1397no11 3984/2008 Francisco De Assis Alves De Sousa 
1398/20 11 3985/2008 Francisco Ednaldo Lopes Marcelino 
1399/2011 3996/2008 Frnncisco Luis De Sousa 
1400/20 11 3986/2008 Franc isco Marino Da Silva 
1401/2011 3997/2008 Francisco Pires Da Silva 
1402/2011 3995/2008 Francisco Vieira Filho 
1403/2011 3988/2008 Fruruozo Ferreira De Oliveira 
1404/201 l 4005/2008 Gcovar Rodrigues De Oliveira 
1405/201 1 4002/2008 Gcrulio Noronha De Oliveira 
1406/20 11 4003/2008 Giliard Torres Lima 
1407/2011 4004/2008 Gleidson Fernandes Vieira 
1408/20 11 4062/2008 Izabel Cosmo De Melo Vicir3 
1409/2011 4045/2008 Jeovani Gonçalves Oliveira 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http ://www.in.gov.bdaur.enticicbieluml, 
pelo côdigo 0001201106 1700009 

Documento assinado digitalmente conforme MP n! 2.200-2 de 24/08/2001, que ins1irui a 
Infrncstrutura de Chaves PUblica.s Brasileira - !CP-Brasil. 



Nº 117, segunda-feira, 20 de j unho de 2011 

Presidência da República 

DESPAC HOS DA PRES IDENTA DA REPÚBLICA 

MENSAGEM 

(•)Nº 203. de 16 de junho de 20 11 

S,:nhor Presidente do Sl!nado Federal. 

Comunico a Vossa Excelência que. nos termos do§ l" do an. 
66 da Consmu1çào. decidi vetar parci:i lmcntc. por inconstituciona­
lidade, o Projeto de Le i de Conversão r,11 10. de 2011 (MP nu 514/10). 
que "Altera a Lei n'I 11 .977, de 7 de julho de 2009. que dispõe sobre 
o Programa Minha Casa. Minha Vidu - PMCMV e a rcgularizaç:lo 
fundiána de assentamentos localizndos cm áreas urbanas, as Leis n.n 
10.188, de 12 de fevereiro de 200 1. 6.015, de 31 de dezembro de 
1973. 6.766. de 19 de dezembro de 1979. 4.59 1, de 16 de dezembro 
de 1964. 8.212. de 24 de julho de 199 1. e l 0.406. de I O de janeiro de 
2002 . Código Civil: revoga dispos1uvos da Medida Prov1sóna oll 
2.197-43. de 24 de a~osto de 200 L e dá outras providências" 

Ouvidos. o Mims1éno da Fazenda e a Advocacia-Geral da 
Uni:1o manifestaram-se pelo veto aos seguintes dispositivos: 

.\ct JJ-.\. da I ri a.11 Jt 977 de 7 de julho de 2009 •tcccs­
rirla pela Z° do pcajcla de lei de ranvrcsãa 

"An. 43-A. Sobre os rcspccuvos emolumentos do 1abclião e 
do registrador tratados nos arts. 42 e 43 não incidirão nem scr:1o 
acrescidos. a qualquer titu lo, tnxas, custas e con1ribuiçõcs para o 
Estado ou D1stnto Fcdcrnl. carteira de prev1dCncia, fundo de 
custeio ctc aios graruitos e fundos especiais do Tnbunal de Jus­
uça. bem como de assocrnção de classe, criados ou que venham 
a ser criados sob qualquer tiru lo ou denominação." 

U 11 do act J '40-.\ du I ri 0 11 JQ J06 de JQ de juncico de 
' 002 arcescidn pelo r1ct 9'I do pcajern de lei de canveniln 

"§~"No registro do título do direito previsto no caput. sendo 
o au10r da ação judicialmente considerado h1possufic1ente. sobre 
os ..:molumentos do registrador não inctdinlo e nem ser.lo acres­
cidos a quaisquer títulos taxas. custas e contribuições pam o 
Estado ou D1stnto Federal. carteira de previdência. fundo de 
custe io d..: aios gra1uitos, fundos especia is do Tnbuna l de Justiça. 
bem como de associação de classe. criados ou que venha m a ser 
criados sob qualquer titulo ou denominação. " 

Bniln dos vetos 

"Os disposnivos violam o pacto fcderntivo ao interferirem na 
co mpctêncm tnbutária dos Estados. extrapo lando o disposto no § 2" 
do art. 236 da Consmmção." 

Essa. Senhor Pres idente. a mzão que me levou II vetar os 
dispositivos acima mencionados do projeto cm causa. a qual orn 
submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso 
Nacional. 

Nº 205. de 17 de junho de 20 11. Rcstiruiçilo ao Conb>resso Naciona l 
de au1ógrafos do projeto de lei que. sancionado. se transforma na Lei 
n" 12 .➔26. de 17 de junho de 20 11. 

N" 206. de 17 de junho de 20 11. Rcstiru1çào ao Congresso Naciona l 
de autógrafos do projeto de lei que. sancionado. se tr,.msforma na Lei 
nº 12.427. de 17 de Junho de 20 11. 

Nº 207. de 17 de junho de 20 11. Res1 iruiçflo ao Congresso Nacional 
de autógrafos do projeto de lei que. sanc ionado. se transforma na Lei 
nº 12.428. de 17 de junho de 20 11. 

N" 208. de 17 de junho de 20 11 . Encaminhamento ao Congresso 
Nacional do texto do projeto de lei que "Abre ao Orçamento Fisca l da 
Umiio. cm favor do Ministéno do Plancjamcmo. Orçamento e Ges111o. 
crcdim suplementar no valor de RS 90.980.000,00. para reforço de 
dmaçõcs constames da Lct Orçamcm::ina vi geme". 

Nº 209. de 17 de junho de 2011. Encaminhamento ao Congresso Nu­
ciona l do 1cx10 do projeto de lei que "Abre ao Orçamento Fisca l da 
Umão, cm fovor das Jus1iças Eleitora l e do Trabalho, da Presidência da 
Rcpú.blica. do Mims1ério Pú.blico da União e do Conselho Nacional do 
Mimsténo Público. credito especia l no valor global de RS 
48.993.402.00. para os fins que especifica. e dá outras providências" . 

Nº 2 10. de 17 de junho de 20 11. Encaminhamento ao Congresso 
Nacional do texto do projeto de lei que "Abre ao Orçamento Fiscal da 
Uniflo. cm favor das Justiça Federa l. Eleitoral e do Trabalho e do 
Mimsténo Püblico da Umão, crcd i10 suplementar no valor global de 
RS 38.062.926,00. para reforço de do1açõcs constantes da Lei Or­
çamentária vigente" . 

Nº 211. de 17 de junho de 2011. Encaminhamento ao Senado Federa l. 
parn apreciação, do nome do Senhor ZENIK K.RAWCTSC HVK. Mi­
mstro de Segunda Classe do Quadro Especial da Carreira de Di­
plomaw. do Ministério das Relações Extcnores. para exercer o cargo 
de Embaixador do Brasil junto à Repúbl ica de Honduras. 
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Nº 212. de 17 de junho de 2011 . Encammhamcn10 ao Senado Federal. 
para apreciação, do nome do Senhor ADELINO SENNA GANEM. 
Ministro de Primeira Classe da Carreira de Diplomata do Ministério 
das Relações Extertores. para exercer o cargo de Embaixador do 
Brasil jumo à Repúb lica de Panam:í. 

(• ) Republicada por ter saido com incorreção no DOU de 17.06.2011. 
Seção 1. 

MINISTÉRIO DA DEFESA 

Exposição de Motivos 

(• )N.11 119. de 1.11 de abnl de 2011. Sobrevoo no temtóno nacional de 
aeronaves cstrangciras, pertencentes aos Países abaixo rclacionndos: 

1) Estados Unidos da América: 

- aeronave upa C-17. pcncnccmc ó Força Aérea daquele 
Puis. cm missão de transporte de carga, com a scgumte programaçào, 
no mCs de março de 2011: 

dia 28 - procedente de Wrighmown. EUA. pouso no Rio de Jnneiro 
e Brasilia: e 

dia 29 - dccolagem de Brnsi li:1 e desuno a San Juan, Porto Rico: 

• aeronave tipo BE 20, pcncnccmc à Força Aérea daquele 
País. cm missão de transporte de passageiros, com a segu inte pro­
gramação. no mCs de ubnl de 2011 : 

dia 10 - procedente de Brasília. pouso no Rio de Janeiro: e 

dia 16 - dccolagcm do Rio de fanciro, pouso cm Brasilia: 

2) Reino dos Países 811b:os: 

- seis aeronaves tipo F-16. pcnenecntes à Forçu Aérea Real 
daquele Pais. cm missão de rcabas1ecimen10 cm voo cm traslado para 
o Chile. com a seguinte programoçào, no mês de abn l de 20 11: 

dia 6 - procedentes de Las Palmas. Ilhas Canárias. pouso cm Sal­
vador. e 

dia 8 - dccolagcm de Sa lvador e dcstmo a Antofagasta, Chile; 

• aeronave rtpo KDC-10, pertencente ó Força ACrca Real 
daquele Pais, cm missão de reabastecimento cm vôo de seis F- 16 cm 
tr.is lado para o Chi le. com a seguinte programação. no mês de abril 
de 201 I; 

dia 6 - procedente de Las Palmas, Ilhas Canárius, pouso cm Nata l e 
destino a Sa lvador: e 

dia 8 - dccolagcm de Salvador e dcstmo a Antofagasta, Ch ile; e 
dia 1 O • procedente de Antofagusta e destino a Curaçau. Antilhas 
l lolandcsas. 

Homologo. Em 10 de maio de 2011. 

N11 162. de 7 de junho de 20 11. Sobrevoo no tcmtóno nac1onul de 
aeronaves estrangeiras, pertencentes aos Países abaixo re lacionados: 

1) Repllblica da Arge ntina: 

• aeronave npo C-130, pcncnccntc à Força Aérea daque le 
Pais. cm missão de tmnsportc de carga. co m a scgu m1c programaçào. 
no mês de junho de 20 11 : 

dia 3 - procedente de EI Pa lomar. Argcn11na, pouso no Rio de Janeiro, 
e desuno a El Palomar. Argcntma: 

2) República l1 a li11na: 

• aeronave upa FALCON 900 EASY. pertencente à Força 
Aérea daquele Pais. cm missão de ajuda humamtána. com a segumtc 
programação. no mês de junho de 20 11 : 

diu 3 . procedente da Ilha do Sal. Cabo Verde. pouso no Rio de 
Janeiro: e 

dia 4 - dccolagem do Rio de Janeiro e desuno a Ilha do Sal. Cabo Verde: 

)) República Boliva rian u da Ve nezuela : 

• aeronave tipo Bocing 737-200. pertencente à Aviação Mi­
litar Naciona l Bolivariana daquele País. cm missão de transporte do 
Presidente da Rcpüblica Bolivariana da Venezuela. com a seguinte 
programação. no mês de junho de 20 11 : 

dia 5 - procedente de Ma1quc1in, Venezuela. pouso cm Manaus e cm 
Brasília: e 

dia 6 . decolagem de Brnsilia. pouso cm Manaus e destmo a Su li nas. 
Equador. 

4) Estados Un idos da América: 

• aeronave tipo C- 130. pertencente à Forç:1 Aére:i daquele 
Pais, cm missão de traslado. com a scgumte programação. no mCs de 
junho de 20 11 : 

dia 19 • proccdcnlc de Gcorgctown. Gu11ma, e desuno a Assunção , 
Paraguai: 

• aeronave ripo C- 130. pertencente à Força Aérea daquele 
País. em missão de transporte de carga perigosa. com a scgumtc 
prob'T'Jmação. no mês de junho de 2011 : 

dia 21 • procedente de Assunção. Paraguai. e dcsri no a Gcorgctown. 
Gmana; 
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5) RepUblica Francesa: 

- aeronave upa C- 160. pertencente à Força Aérea daquele 
Pais. cm missão de rr.insponc de carga. com a seguinte programação. 
no mCs de junho de 2011: 

dia 3 • procedente de Dakar, Senegal. pouso cm Forta leza; e 

dia 4 • dccolngcm de Fortaleza e desuno a Ca1ena. Guiana Fmnccsa: e 

- aeronave upo A-3 1 O, pertencente ó Força Al!rca daquele 
Pais, cm miss:lo de transporte de matcnal bélico c carga perigosa. 
com a seguinte programação, no mês de julho de 20 1 L 

dia 24 - procedente da Ilha do Sul. Cabo Verde. pouso no Rio de 
Janeiro: e 

dia 25 - dcco lagem do Rm de Janeiro e desuno a Ilha do Sal. 

Homologo e amonzo. Em 17 de junho de 2011. 

N11 166. de 9 de junho de 20 11. Sobrevoo no 1cmtório n11c1onal de 
aeronaves cs1mngc1ras. pertencentes aos Países abaixo relacionados: 

1) Es1ado Plurinacional d a Bolívia: 

• aeronave upo FALCON 900. pertencente à Força Aérea 
daque le Pais, cm miss:1o de trnnsportc do seu Vice-Presidente, com a 
seguinte programação. no mês de junho de 2011 : 

dia 1° - procedente de La Paz, Bolivm, pouso cm São r>aulo: c 

din 2 - dccolngcm de São Paulo e destino a La Paz. Bolívia: 

- aeronave tipo BAE 146-200, pertencente ó Força Aérea 
daquele Pais. cm missiio de transporte de passageiros. com a segumtc 
programação, no mês de junho de 2011: 

dia 2 • proccdcmc de Cob1ja. Bolívrn. desuno a Maracay, Venezuela: 
dcco lagcm de Mamcay. e dcsrino a Cob1jn: 

2) Es1ados Unidos da América: 

- aeronave tipo BE 20. pertencente à Força ACrca daquele 
Pa is, cm missão de lrcmamemo de tripulação. com a seguinte pro­
gramação. no mês de junho de 2011: 

dia 2 - dcco lagcm de Brasília. pouso cm Formos.i l! retomo a Brasiha: 

3) República ll a li ana : 

- aeronave 11po FALCON 900 EASY. pertencente à Força 
Aérea daquele Pais. cm missão de ajuda humamt:ína. com a segu inte 
progrnmação, no mês de junho de 2011: 

dia 7 - procedente da Ilha do Sal. Cabo Verde. pouso no Rio de 
Janeiro e destino a Ilha do Sal: 

4) RepUblica da Argentina: 

- aeronave upo KC-130. pertencente ó Força Al!rca daquele 
Pais, cm missão de transporte de carga. com a scgum1e programaçilo. 
no mês de junho de 201 1 : 

dia 21 - procedente de EI Palomar. Argcntma. pouso cm Manaus, e 
dcstmo a Porto Princ1pe. Haiti: e 

dia 22 - proccdcn1c de Santo Dommgo. RcpUblica Domm1cana. pouso 
cm Manaus, e desuno a El Palomar. Argcnlma. 

1 lomologo e autonzo . Em 17 de junho de 2011 . 

(*) Republicado por ter saido com incorreção no DOU de 11 .05.20 11 . 
Seção 1. 

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 
SECRETARJA EXECUTIVA 

DIRETORIA DE GESTÃO INTERNA 

PORTAR),\ N' 1.20 1. DE 17 DE JUNHO DE 201 1 

A DIJu:TORA DE GESTAO INTERNA DA CONTRO­
LADORlA-CERAL DA UN IÃO. Subsrnuta, no uso da compctêncm 
que lhe confere a Portaria nD 570. inciso VI do artigo 68, de 11/05/2007, 
do Ministro de Estado do Contro le e da Transparência e observadas as 
disposições dos Decretos nº 93.872, de 23/ 12/1986. n" 6. 170, de 25 de 
julho de 2007: e da Portana lntcrmimstcria l nº 127, de 29 de maio de 
2008. dos Mimstros de Eswdo do Planejamento. Orçamento e Gestão, 
da Fazenda e do Contro le e da Transparência. resolve: 

Art . l" A~rovar a dcsccntrahzaçào de recursos constantes da 
programação do Orgão 20 125 - Contro ladona-Gcral da Umào , UG 
11 O 174 - Diretona de Gestão Interna. alocados na funcional pro­
gramú11ea 04.128. 11 73.4572.0001 - Capac1taçào de Serv idores Pú­
blicos Federais cm Processo de Qua li ficação e Rcqualificaçilo. à Es­
co la de Admmistração Fazendária • ESAF, com o objetivo de custear 
despesas referentes ó execução do Curso de Auditona Governamen­
ta l. no va lor total estimado de RS 15.453.94. (quinze mi l. quatro­
centos e cinqüenta e três ren1s e noventa e quatro centavos). excluída 
a Reserva Técnica. conforme Processo nº 00190.005664/20 11 -36. 

Este documento pode ser venficado no endereço eletrônico http ://www.m.1,,ov.bll'autcntx:xbi:.hnnl. 
pelo código 000 120 11 062000023 

Documento assinado digua lmcntc conforme MP n! 2.200-2 de 24/08/2001, que mstiru1 a 
Infraestrutura de Chaves Pú.blicas Brastlctra • !CP-Brasil. 

t_;c. 1a, 
Secre•c,na ce Coordenaç;2 , 
LeiJisla!ivá do Congresso Nacional 

~~~.,• ~:./ ~ 
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Mensagem nº 203 

Senhor Presidente do Senado Federal , 

Comunico a Vossa Excelênci a que, nos termos do § 1 º do art. 66 da 
Constituição, decidi vetar parcialmente, por inconstitucionalidade, o Projeto de Lei de 
Conversão nº 10, ele 2011 (MP nº 514/1 O), que "Altera a Lei nº Jl .977, de 7 de julho de 2009, 
que dispõe sobre o Programa Minha Casa , Minha Vida - PMCMV e a regularização fundiária 
de assentamentos localizados em áreas urbanas, as Leis n~ 10.188, ele 12 de fevereiro de 2001 , 
6.015 , de 31 de dezembro de 1973, 6.766, de 19 de dezembro de 1979, 4.591 , de 16 de 
dezembro de 1964, 8.212, de 24 de julho de 1991, e 10.406, de ]O de janeiro de 2002 - Código 
Civil ; revoga dispositivos da Medida Provisória nº 2.197-43, de 24 ele agosto de 2001; e dá 
outras providências". 

Ouvidos, o Ministério da Fazenda e a Advocacia-Geral da União manifestaram­
se pelo veto aos seguintes dispositivos: 

Art. 43-A da Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, acrescido pelo 2º do 
projeto de lei de conversão. 

"Art. 43-A. Sobre os respectivos emolumentos do tabelião e do registrador 
tratados nos arts. 42 e 43 não incidirão nem serão acrescidos, a qualquer título, taxas, 
custas e contribuições para o Estado ou Distrito Federal , carteira de previdência , fundo 
de custeio de atos gratuitos e fundos especiais do Tribunal de Justiça, bem como de 
associação de classe, criados ou que venham a ser criados sob qualquer título ou 
denominação ." 

§ 2° do art. 1.240-A da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, acrescido 
pelo art. 9° do projeto de lei de conversão. 

Cor,gn'!sso ~3 ·ic 1al 
Secret;,ria de Co1 id':l11açã 
Legisle'iva Jo Cong, '"'SSO flldcir,n"' 

i / -T nº § _,__20 i 1_ 
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"§ 2º No registro do título do direito previsto no caput, sendo o autor da ação 
judicialmente considerado hipossuficiente, sobre os emolumentos do registrador não 
incidirão e nem serão acrescidos a quaisquer títulos taxas, custas e contribuições para o 
Estado ou Distrito Federal, carteira de previdência, fundo de custeio de atos gratuitos, 
fundos especiais do Tribunal de Justiça, bem como de associação de classe, criados ou 
que venham a ser criados sob qualquer título ou denominação." 

Razão dos vetos 

"Os dispositivos violam o pacto federativo ao interferirem na competência 
tributária dos Estados, extrapolando o disposto no § 2º do art. 236 da Constituição." 

Essa, Senhor Presidente, a razão que me levou a vetar os dispositivos acima 
mencionados do projeto em causa, a qual ora submeto à elevada apreciação dos Senhores 
Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, 16 de junho de 2011. 

Cor :.:: o · ,; 1al 
p r ;..,1 nr1 eia C,o ·d'?. ,ç"i 
L i:-1, ,a " •11· so ·anal 

\J \; T 1º_ is=. _,_2J)_u_ 
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O Congresso Nacional decreta: 

Altera a Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, 
que dispõe sobre o Programa Minha Casa, 
Minha Vida - PMCMV e a regularização 
fundiária de assentamentos localizados em áreas 
urbanas, as Leis nºs 10.188, de 12 de fevereiro 
de 2001, 6.015, de 31 de dezembro de 1973, 
6.766, de 19 de dezembro de 1979, 4.591, de 16 
de dezembro de 1964, 8.212, de 24 de julho de 
1991, e 10.406, de 10 de janeiro de 2002 -
Código Civil; revoga dispositivos da Medida 
Provisória nº 2.197-43, de 24 de agosto de 2001; 
e dá outras providências. 

Art. 1° Os arts. 1°, 2°, 3°, 4°, 6°, 7°, 9°, 11, 13, 14, 18, 20, 29, 42, 43, 47, 50, 51, 
53, 54, 56, 57, 58, 59, 60, 65, 73, 79, 80 e 82 da Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, 
passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1 º O Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV tem por 
finalidade criar mecanismos de incentivo à produção e aquisição de 
novas unidades habitacionais ou requalificação de imóveis urbanos e 
produção ou refonna de habitações rurais, para famílias com renda 
mensal de até R$ 4.650,00 (quatro mil, seiscentos e cinquenta reais) e 
compreende os seguintes subprogramas: 

I - o Programa Nacional de Habitação Urbana - PNHU; e 
II - o Programa Nacional de Habitação Rural - PNHR. 
Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se: 
I - grupo familiar: unidade nuclear composta por um ou mais 

indivíduos que contribuem para o seu rendimento ou têm suas 
despesas por ela atendidas e abrange todas as espécies reconhecidas 
pelo ordenamento jurídico brasileiro, incluindo-se nestas a família 
uni pessoal; 

II - imóvel novo: unidade habitacional com até 180 (cento e 
oitenta) dias de "habite-se", ou documento equivalente, expedido pelo 
órgão público municipal competente ou, nos casos de prazo superior, 
que não tenha sido habitada ou alienada; 

III - oferta pública de recursos: procedimento realizado pelo Poder 
Executivo federal destinado a prover recursos às instituições e agentes 
financeiros do Sistema Financeiro da Habitação - SF ,.. ;P, rã; i ..,i}izar ., 
as operações previstas no inciso III do art. 2°; Legislat;Ja _,l c,),.9, ·,, 1 
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IV - requalificação de imóveis urbanos: aqms1çao de imóveis 
conjugada com a execução de obras e serviços voltados à recuperação 
e ocupação para fins habitacionais, admitida ainda a execução de 
obras e serviços necessários à modificação de uso; 

V - agricultor familiar: aquele definido no caput, nos seus incisos e 
no§ 2º do art. 3º da Lei nº 11 .326, de 24 de julho de 2006; e 

VI - trabalhador rural: pessoa física que, em propriedade rural, 
presta serviços de natureza não eventual a empregador rural, sob a 
dependência deste e mediante salário."(NR) 

"Art. 2° Para a implementação do PMCMV, a União, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira: 

I - concederá subvenção econômica ao beneficiário pessoa física no 
ato da contratação de financiamento habitacional; 

II - transferirá recursos ao Fundo de Arrendamento Residencial -
F AR e ao Fundo de Desenvolvimento Social - FDS de que tratam, 
respectivamente, a Lei nº 10.188, de 12 de fevereiro de 2001, e a Lei 
nº 8.677, de 13 de julho de 1993; 

III - realizará oferta pública de recursos destinados à subvenção 
econômica ao beneficiário pessoa física de operações em Municípios 
com população de até 50.000 (cinquenta mil) habitantes; 

IV - participará do Fundo Garantidor da Habitação Popular -
FGHab; e 

V - concederá subvenção econômica por meio do Banco Nacional 
de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, sob a modalidade 
de equalização de taxas de juros e outros encargos financeiros, 
especificamente nas operações de financiamento de linha especial para 
infraestrutura em projetos de habitação popular. 

§ 1 ° A aplicação das condições previstas no inciso III do caput dar­
se-á sem prejuízo da possibilidade de atendimento aos Municípios 
com população entre 20.000 (vinte mil) e 50.000 (cinquenta mil) 
habitantes por outras formas admissíveis no âmbito do PMCMV, nos 
tennos do regulamento. 

§ 2° O regulamento previsto no § 1 ° deverá prever, entre outras 
condições, atendimento aos Municípios com população urbana igual 
ou superior a 70% (setenta por cento) de sua população total e taxa de 
crescimento populacional, entre os anos 2000 e 201 O, superior à taxa 
verificada no respectivo Estado."(NR) 

"Art. 3º Para a indicação dos beneficiários do PMCMV, deverão ser 
observados os seguintes requisitos: 

I - comprovação de que o interessado integra família com renda 
mensal de até R$ 4.650,00 (quatro mil, seiscentos e cinquenta reais); 

II - faixas de renda definidas pelo Poder Executivo federal para 
cada uma das modalidades de operações; , . 

III - prioridade de atendimento às famílias residente<iº~ ~:~Jeí:}_S vd~ _, ,aÇ< 
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IV - prioridade de atendimento às famílias com mulheres 
responsáveis pela unidade familiar; e 

V - prioridade de atendimento às famílias de que façam parte 
pessoas com deficiência. 

§ 3° O Poder Executivo federal definirá: 
I - os parâmetros de priorização e enquadramento dos beneficiários 

doPMCMV;e 
II - a periodicidade de atualização dos limites de renda familiar 

estabelecidos nesta Lei. 
§ 4° Além dos critérios estabelecidos no caput, os Estados, 

Municípios e Distrito Federal poderão fixar outros critérios de seleção 
de beneficiários do PMCMV, previamente aprovados pelos 
respectivos conselhos locais de habitação, quando existentes, e em 
conformidade com as respectivas políticas habitacionais e as regras 
estabelecidas pelo Poder Executivo federal. 

§ 5º Os Estados, Municípios e Distrito Federal que aderirem ao 
PMCMV serão responsáveis pela execução do trabalho técnico e 
social pós-ocupação dos empreendimentos implantados, na forma 
estabelecida em termo de adesão a ser definido em regulamento. 

§ 6º Na atualização dos valores adotados como parâmetros de renda 
familiar estabelecidos nesta Lei deverão ser observados os seguintes 
critérios: 

I - quando o teto previsto no dispositivo for de R$ 4.650,00 ( quatro 
mil, seiscentos e cinquenta reais), o valor atualizado não poderá 
ultrapassar 10 (dez) salários mínimos; 

II - quando o teto previsto no dispositivo for de R$ 2.790,00 (dois 
mil, setecentos e noventa reais), o valor atualizado não poderá 
ultrapassar 6 (seis) salários mínimos 

III - quando o teto previsto no dispositivo for de R$ 1.395,00 (mil, 
trezentos e noventa e cinco reais), o valor atualizado não poderá 
ultrapassar 3 (três) salários mínimos."(NR) 

"Art. 4° O Programa Nacional de Habitação Urbana - PNHU tem 
por objetivo promover a produção ou aquisição de novas unidades 
habitacionais ou a requalificação de imóveis urbanos. 

§ 1 ° Para a implementação do PNHU, a União disponibilizará 
recursos na forma prevista nos incisos I, II e III do art. 2º. 

I - (revogado); 

III - (revogado); 
§ 2º A assistência técnica pode fazer parte da composição de custos 

do PNHU."(NR) 
"Art. 6° A subvenção econômica de que trata o inciso I do art. 2° 

será concedida no ato da contratação da operação de finqµê1ª~~~t :· · Jr, iç• 
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§ 1 º A subvenção econômica de que trata o caput será concedida 
exclusivamente a mutuários com renda familiar mensal de até 
R$ 2.790,00 (dois mil, setecentos e noventa reais), uma única vez por 
imóvel e por beneficiário e será cumulativa, até o limite máximo a ser 
fixado em ato do Poder Executivo federal, com os descontos 
habitacionais concedidos nas operações de financiamento realizadas 
na fonna do art. 9º da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, com 
recursos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

§ 3° No caso de operações realizadas com recursos previstos no 
inciso II do art. 2°, para famílias com renda mensal de até R$ 1.395,00 
(mil, trezentos e noventa e cinco reais), a subvenção econômica de 
que trata o caput será concedida nas prestações do financiamento, ao 
longo de 120 (cento e vinte) meses. 

§ 4º Na hipótese do § 3°: 
I - a quitação antecipada do financiamento implicará o pagamento 

do valor da dívida contratual do imóvel, sem a subvenção econômica 
conferida na forma deste artigo; 

II - não se admite transferência inter vivos de imóveis sem a 
respectiva quitação. 

§ 5° Serão consideradas nulas as cessões de direitos, promessas de 
cessões de direitos ou procurações que tenham por objeto a compra e 
venda ou promessa de compra e venda ou a cessão de imóveis 
adquiridos sob as regras do PMCMV e que estejam em desacordo com 
o inciso II do § 4º."(NR) 

"Art. 7º Em casos de utilização dos recursos de que tratam os 
incisos I, II e III do art. 2º em finalidade diversa da definida nesta Lei, 
ou em desconformidade ao disposto nos arts. 6º, 6°-A e 6°-B, será 
exigida a devolução ao erário do valor da subvenção concedida, 
acrescido de juros e atualização monetária, com base na remuneração 
dos recursos que serviram de lastro à sua concessão, sem prejuízo das 
penalidades previstas em lei."(NR) 

"Art. 9° A gestão operacional dos recursos destinados à concessão 
da subvenção do PNHU de que trata o inciso I do art. 2º desta Lei será 
efetuada pela Caixa Econômica Federal- CEF . 

.. ..... ....... .... .............. ............. .......... ...... .... .. ........ ........ ................ "(NR) 
"Art. 11. O PNHR tem como finalidade subsidiar a produção ou 

refonna de imóveis aos agricultores familiares e trabalhadores rurais, 
por intermédio de operações de repasse de recursos do orçamento 
geral da União ou de financiamento habitacional com recursos do 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

Parágrafo único. A assistência técnica pode fazer parte da ~. 
composição de custos do PNHR."(NR) < rP ri;c 
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"Art. 13. Nas operações de que trata o art. 11, poderá ser concedido 
subvenção econômica, no ato da contratação do financiamento, com o 
objetivo de: 

I - facilitar a produção ou reforma do imóvel residencial; 

§ 1 ° A subvenção econômica do PNHR será concedida uma única 
vez por imóvel e por beneficiário e, excetuados os casos previstos no 
inciso III deste artigo, será cumulativa, até o limite máximo a ser 
fixado em ato do Poder Executivo federal, com os descontos 
habitacionais concedidos nas operações de financiamento realizadas 
na forma do art. 9° da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, com 
recursos do FGTS. 

§ 3 º Para definição dos beneficiários do PNHR, deverão ser 
respeitados, exclusivamente, o limite de renda definido para o 
PMCMV e as faixas de renda definidas pelo Poder Executivo 
federal."(NR) 

"Art. 14. Em casos de utilização dos recursos de que trata o art. 11 
em finalidade diversa da definida nesta Lei, ou em desconformidade 
ao disposto no art. 13, será exigida a devolução ao erário do valor da 
subvenção concedida, acrescido de juros e atualização monetária, 
com base na remuneração dos recursos que serviram de lastro à sua 
concessão, sem prejuízo das penalidades previstas em lei."(NR) 

"Art. 18. Fica a União autorizada a transferir recursos para o Fundo 
de Arrendamento Residencial - F AR, até o limite de 
R$ 16.500.000.000,00 (dezesseis bilhões e quinhentos milhões de 
reais), e para o Fundo de Desenvolvimento Social - FDS, até 
o limite de R$ 500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais). 

§ 1 º (Revogado) . 
.... .... ..... ...... ......... .. .............. ......................................... .............. "(NR) 
"Art. 20 .......... ... .................... .......... ........... ..... ... ...... .... ...................... . 
I - garantir o pagamento aos agentes financeiros de prestação 

mensal de financiamento habitacional, no âmbito do Sistema 
Financeiro da Habitação, devida por mutuário final, em caso de 
desemprego e redução temporária da capacidade de pagamento, para 
famílias com renda mensal de até R$ 4.650,00 (quatro mil, seiscentos 
e cinquenta reais); e 

II - assumir o saldo devedor do financiamento imobiliário, em caso 
de morte e invalidez permanente, e as despesas de recuperação 
relativas a danos fisicos ao imóvel para mutuários com renda familiar 
mensal de até R$ 4.650,00 (quatro mil, seiscentos e cinquenta reais) . 

.......................................... .. .... ..... ....... ..... .. ... .................... ......... "(NR) 
"Art. 29. O FGHab concederá garantia para até 1.400.000 (\lm 

milhão e quatrocentos mil) financiamentos imobiliárili's rPO~ r1Mzjof !31 iaç!I 
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"Art. 42. Os emolumentos devidos pelos atos de abertura de 
matrícula, registro de incorporação, parcelamento do solo, averbação 
de construção, instituição de condomínio, averbação da carta de "habite­
se' e demais atos referentes à construção de empreendimentos no 
âmbito do PMCMV serão reduzidos em: 

I - 75% (setenta e cinco por cento) para os empreendimentos do 
FAR e do FDS; 

II - 50% ( cinquenta por cento) para os atos relacionados aos demais 
empreendimentos do PMCMV. 

III - (revogado). 
§ 1 º A redução prevista no inciso I será também aplicada aos 

emolumentos devidos pelo registro da transferência de propriedade do 
imóvel para o FAR e o FDS. 

§ 2° No ato do registro de incorporação, o interessado deve declarar 
que o seu empreendimento está enquadrado no PMCMV para obter a 
redução dos emolumentos previstos no caput. 

§ 3º O desenquadramento do PMCMV de uma ou mais unidades 
habitacionais de empreendimento que tenha obtido a redução das 
custas na forma do § 2° implica a complementação do pagamento dos 
emolumentos relativos a essas unidades."(NR) 

"Art. 43. Os emolumentos referentes a escritura pública, quando 
esta for exigida, ao registro da alienação de imóvel e de 
correspondentes garantias reais e aos demais atos relativos ao imóvel 
residencial adquirido ou financiado no âmbito do PMCMV serão 
reduzidos em: 

I - 75% (setenta e cinco por cento) para os imóveis residenciais 
adquiridos do FAR e do FDS; 

II - 50% ( cinquenta por cento) para os imóveis residenciais dos 
demais empreendimentos do PMCMV. 

Parágrafo único. (Revogado) 
I - (revogado) ; 
II - (revogado)."(NR) 
"Art. 47 .......... .................................................. ....... ........................... . 

VII- .......... ................................ .... ...... ...... ...................... ........... ..... .. . 
a) em que a área esteja ocupada, de forma mansa e pacífica, há, 

pelo menos, 5 (cinco) anos; 

IX - etapas da regularização fundiária: medidas jurídicas, 
urbanísticas e ambientais mencionadas no art. 46 desta Lei, que 
envolvam a integralidade ou trechos do assentamento irregular objeto 
de regularização. 

§ 1 º A demarcação urbanística e a legitimação de~,Pº§g,e der gue 
tratam os incisos III e IV deste artigo não implicam ,'.a alt~rJção~,çi~ 

1 
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-

processará com a conversão da legitimação de posse em propriedade, 
nos termos do art. 60 desta Lei. 

§ 2º Sem prejuízo de outros meios de prova, o prazo de que trata a 
alínea a do inciso VII poderá ser demonstrado por meio de fotos 
aéreas da ocupação ao longo do tempo exigido."(NR) 

"Art. 50 .......... ...... .............................................................................. . 
Parágrafo único. Os legitimados previstos no caput poderão 

promover todos os atos necessários à regularização fundiária, 
inclusive os atos de registro."(NR) 

"Art. 51 .......... ............................ ........... .......... ................................... . 

IV - as condições para promover a segurança da população em 
situações de risco, considerado o disposto no parágrafo único do art. 
3° da Lei nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979; e 

..... ................ ................. ... ..... ... ............. ........ .. .. ................ ..... .... "(NR) 
"Art. 53 ....... .......... ..... ....... ........... .. ........ ... .............. .. ... ... ........ ...... ... .. . 
§ 1 ° A aprovação municipal prevista no caput corresponde ao 

licenciamento urbanístico do projeto de regularização fundiária de 
interesse social, bem como ao licenciamento ambiental, se o 
Município tiver conselho de meio ambiente e órgão ambiental 
capacitado. 

§ 2º Para efeito do disposto no § 1 º, considera-se órgão ambiental 
capacitado o órgão municipal que possua em seus quadros ou à sua 
disposição profissionais com atribuição para análise do projeto e 
decisão sobre o licenciamento ambiental. 

§ 3º No caso de o projeto abranger área de Unidade de Conservação 
de Uso Sustentável que, nos termos da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 
2000, admita a regularização, será exigida também anuência do órgão 
gestor da unidade."(NR) 

"Art. 54 .......... ... ................... .................. ...... .. .... ..... ................. ......... .. 

§ 3° A regularização fundiária de interesse social em áreas de 
preservação permanente poderá ser admitida pelos Estados, na forma 
estabelecida nos §§ 1 º e 2° deste artigo, na hipótese de o Município 
não ser competente para o licenciamento ambiental correspondente, 
mantida a ex1gencia de licenciamento urbanístico pelo 
Município."(NR) 

"Art. 56 ... ........ ......... ... ........... ................ ......... ............ .... ................... . 
§ 1 º ...................... ........ .... ..... ............................................ ... ............... . 
I - planta e memorial descritivo da área a ser regularizada, nos 

quais constem suas medidas perimetrais, área total, confrontantes, 
coordenadas preferencialmente georreferenciadas dos vértices 
definidores de seus limites, número das matrículas ou transcrições 
atingidas, indicação dos proprietários identificados ec:- ocoriência: d:

1 
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II - planta de sobreposição do imóvel demarcado com a situação da 
área constante do registro de imóveis e, quando possível, com a 
identificação das situações mencionadas no inciso I do § 5°; e 

§ 2° O poder público deverá notificar os órgãos responsáveis pela 
administração patrimonial dos demais entes federados, previamente ao 
encaminhamento do auto de demarcação urbanística ao registro de 
imóveis, para que se manifestem no prazo de 30 (trinta) dias quanto: 

I - à anuência ou oposição ao procedimento, na hipótese de a área a 
ser demarcada abranger imóvel público; 

II - aos limites definidos no auto de demarcação urbanística, na 
hipótese de a área a ser demarcada confrontar com imóvel público; e 

III - à eventual titularidade pública da área, na hipótese de 
inexistência de registro anterior ou de impossibilidade de 
identificação dos proprietários em razão de imprecisão dos registros 
existentes. 

§ 5º O auto de demarcação urbanística poderá abranger parte ou a 
totalidade de um ou mais imóveis inseridos em uma ou mais das 
seguintes situações: 

I - domínio privado com proprietários não identificados, em razão 
de descrições imprecisas dos registros anteriores; 

II - domínio privado objeto do devido registro no registro de 
imóveis competente, ainda que de proprietários distintos; ou 

III - domínio público."(NR) 
"Art. 57 ................... ...... .................................. ... ... .... ................ ......... . 
§ 1 ° Realizadas as buscas, o oficial do registro de imóveis deverá 

notificar o proprietário e os confrontantes da área demarcada, 
pessoalmente ou pelo correio, com aviso de recebimento, ou, ainda, 
por solicitação ao oficial de registro de títulos e documentos da 
comarca da situação do imóvel ou do domicílio de quem deva recebê­
la, para, querendo, apresentarem impugnação à averbação da 
demarcação urbanística, no prazo de 15 (quinze) dias. 

§ 2º O poder público responsável pela regularização deverá 
notificar, por edital, eventuais interessados, bem como o proprietário e 
os confrontantes da área demarcada, se estes não forem localizados 
nos endereços constantes do registro de imóveis ou naqueles 
fornecidos pelo poder público para notificação na fonna estabelecida 
no§ 1 º. 

§ 4º Decorrido o prazo sem impugnação, a demarcação urbanística 
será averbada nas matrículas alcançadas pela planta e memorial 
indicados no inciso I do § 1 ° do art. 56. 
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"Art. 58 ................................. ....... .. .... .. ..... ......................................... . 

§ 3º Não será concedido legitimação de posse aos ocupantes a 
serem realocados em razão da implementação do projeto de 
regularização fundiária de interesse social, devendo o poder público 
assegurar-lhes o direito à moradia."(NR) 

"Art. 59. A legitimação de posse devidamente registrada constitui 
direito em favor do detentor da posse direta para fins de moradia. 

§ 1 º A legitimação de posse será concedida aos moradores 
cadastrados pelo poder público, desde que: 

I - não sejam concessionários, foreiros ou proprietários de outro 
imóvel urbano ou rural; 

II - não sejam beneficiários de legitimação de posse concedida 
anteriormente. 

III - (revogado). 
§ 2º A legitimação de posse também será concedida ao 

coproprietário da gleba, titular de cotas ou frações ideais, devidamente 
cadastrado pelo poder público, desde que exerça seu direito de 
propriedade em um lote individualizado e identificado no 
parcelamento registrado."(NR) 

"Art. 60 .. ....... ................................................................. ................. ... . 

§ 3º No caso de área urbana de mais de 250 m2 (duzentos e 
cinquenta metros quadrados), o prazo para requerimento da conversão 
do título de legitimação de posse em propriedade será o estabelecido 
na legislação pertinente sobre usucapião."(NR) 

"Art. 65 ...... ............. ....... .................................................................... . 
Parágrafo único. O registro do parcelamento decorrente de projeto 

de regularização fundiária de interesse social independe do 
atendimento aos requisitos constantes da Lei nº 6.766, de 19 de 
dezembro de 1979."(NR) 

"Art. 73 .......... ............ ... ... .................................................................. . 
Parágrafo único. Na ausência de legislação municipal ou estadual 

acerca de condições de acessibilidade que estabeleça regra específica, 
será assegurado que, do total de unidades habitacionais construídas no 
âmbito do PMCMV em cada Município, no mínimo, 3% (três por 
cento) sejam adaptadas ao uso por pessoas com deficiência."(NR) 

"Art. 79. Os agentes financeiros do SFH somente poderão conceder 
financiamentos habitacionais com cobertura securitária que preveja, 
no mínimo, cobertura aos riscos de morte e invalidez permanente do 
mutuário e de danos fisicos ao imóvel. 

§ 1 ° Para o cumprimento do disposto no caput, os agentes 
financeiros, respeitada a livre escolha do mutuário, deverão: 

,... ~~ o "',; 1al 
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I - disponibilizar, na qualidade de estipulante e beneficiário, 
quantidade mínima de apólices emitidas por entes seguradores 
diversos, que observem a exigência estabelecida no caput; 

II - aceitar apólices individuais apresentadas pelos pretendentes ao 
financiamento, desde que a cobertura securitária prevista observe a 
exigência mínima estabelecida no caput e o ente segurador cumpra as 
condições estabelecidas pelo Conselho Nacional de Seguros Privados 
- CNSP, para apólices direcionadas a operações da espécie. 

§ 2º Sem prejuízo da regulamentação do seguro habitacional pelo 
CNSP, o Conselho Monetário Nacional estabelecerá as condições 
necessárias à implementação do disposto no § 1 º deste artigo, no que 
se refere às obrigações dos agentes financeiros. 

§ 3° Nas operações em que sejam utilizados recursos advindos do 
Fundo de Arrendamento Residencial - F AR e do Fundo de 
Desenvolvimento Social - FDS, os agentes financeiros poderão 
dispensar a contratação de seguro de que trata o caput, nas hipóteses 
em que os riscos de morte e invalidez permanente do mutuário e de 
danos físicos ao imóvel estejam garantidos pelos respectivos fundos . 

§ 4 º Nas operações de financiamento na modalidade de aquisição 
de material de construção com recursos do FGTS, os agentes 
financeiros ficam autorizados a dispensar a contratação do seguro de 
danos físicos ao imóvel. 

§ 5° Nas operações de financiamento de habitação rural, na 
modalidade de aquisição de material de construção, com recursos do 
FGTS, os agentes financeiros ficam autorizados a dispensar a 
contratação do seguro de morte e invalidez permanente do mutuário 
nos casos em que estes riscos contarem com outra garantia."(NR) 

"Art. 80. Até que a quantidade mínima a que se refere o inciso Ido 
§ 1 º do art. 79 desta Lei seja regulamentada pelo Conselho Monetário 
Nacional, os agentes financeiros poderão oferecer apenas uma apólice 
ao mutuário."(NR) 

"Art. 82. Fica autorizado o custeio, no âmbito do PMCMV, da 
aquisição e instalação de equipamentos de energia solar ou que 
contribuam para a redução do consumo de água em moradias. 

Parágrafo único. No caso de empreendimentos com recursos do 
F AR, poderão ser financiados também equipamentos de educação, 
saúde e outros equipamentos sociais complementares à habitação, nos 
termos do regulamento."(NR) 

10 

Art. 2° A Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, passa a vigorar acrescida dos 
seguintes aiis. 5°-A, 6º-A, 6º-B, 43-A, 44-A, 60-A, 71-A, 73-A, 79-A, 81-A, 82-A, 82-B e 
82-C: 

"Art. 5°-A Para a implantação de empreendimentos no âmbito do 
PNHU, deverão ser observados: 



I - localização do terreno na malha urbana ou em área de expansão 
que atenda aos requisitos estabelecidos pelo Poder Executivo federal , 
observado o respectivo plano diretor, quando existente; 

II - adequação ambiental do projeto; 
III - infraestrutura básica que inclua vias de acesso, iluminação 

pública e solução de esgotamento sanitário e de drenagem de águas 
pluviais e permita ligações domiciliares de abastecimento de água e 
energia elétrica; e 

IV - a existência ou compromisso do poder público local de 
instalação ou de ampliação dos equipamentos e serviços relacionados 
a educação, saúde, lazer e transporte público." 

"Art. 6º-A As operações realizadas com recursos transferidos ao 
FAR e ao FDS, conforme previsto no inciso II do art. 2°, ficam 
condicionadas a: 

I - exigência de participação financeira dos beneficiários, sob a 
forma de prestações mensais; 

II - quitação da operação, em casos de morte ou invalidez 
permanente do beneficiário, sem cobrança de contribuição do 
beneficiário; e 

III - cobertura de danos fisicos ao imóvel, sem cobrança de 
contribuição do beneficiário. 

§ 1 º Nos empreendimentos habitacionais em edificações 
multifamiliares produzidos com os recursos de que trata o caput, 
inclusive no caso de requalificação de imóveis urbanos, será admitida 
a produção de unidades destinadas à atividade comercial a eles 
vinculada, devendo o resultado de sua exploração ser destinado 
integralmente ao custeio do condomínio. 

§ 2° É vedada a alienação das unidades destinadas à atividade 
comercial de que trata o § 1 º pelo condomínio a que estiverem 
vinculadas . 

§ 3º Será dispensada, na fonna do regulamento, a participação 
financeira dos beneficiários de que trata o inciso I, bem como a 
cobertura a que se refere o inciso III do caput, nas operações 
realizadas com os recursos transferidos ao F AR, quando estas 
operações forem vinculadas a intervenções de urbanização de 
assentamentos precários, saneamento integrado, manejo de águas 
pluviais e prevenção de deslizamento de encostas que demandem 
reassentamento, remanejamento ou substituição de unidades 
habitacionais, desde que tais intervenções: 

I - sejam executadas por meio de transferência obrigatória de 
recursos de que trata o art. 1 º da Lei nº 11.578, de 26 de novembro de 
2007;ou 

II - sejam financiadas por meio de operações de crédito ao se_tor 
público, confonne hipóteses definidas no regulamento." 'n8° ,/ ,, 101 
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"Art. 6º-B Para a concessão de subvenção econômica nas operações 
de que trata o inciso III do art. 2º, fica estabelecido que a instituição 
ou agente financeiro participante só poderá receber recursos até o 
máximo de 15% ( quinze por cento) do total ofertado em cada oferta 
pública, na forma do regulamento, considerado o limite de 100 ( cem) 
unidades habitacionais por Município. 

§ 1 º O Poder Executivo federal disporá necessariamente sobre os 
seguintes aspectos: 

I - valores e limites das subvenções individualizadas a serem 
destinadas a cada beneficiário; 

II - remuneração das instituições e agentes financeiros pelas 
operações realizadas; 

III - quantidade, condições e modalidades de ofertas públicas de 
cotas de subvenções; e 

IV - tipologia e padrão das moradias e da infraestrutura urbana, 
com observância da legislação municipal pertinente. 

§ 2º As operações de que trata o caput poderão ser realizadas pelos 
bancos múltiplos, pelos bancos comerciais, pelas sociedades de 
crédito imobiliário, pelas companhias hipotecárias, por órgãos 
federais, estaduais e municipais, inclusive sociedades de economia 
mista em que haja participação majoritária do poder público, que 
operem no financiamento de habitações e obras conexas, e pelas 
cooperativas de crédito que tenham entre seus objetivos o 
financiamento habitacional a seus cooperados, desde que tais 
instituições e agentes financeiros sejam especificamente autorizados a 
operar o programa pelo Banco Central do Brasil e pelo Ministério das 
Cidades, no âmbito de suas competências. 

§ 3° Os Estados e os Municípios poderão complementar o valor das 
subvenções econômicas com créditos tributários, beneficias fiscais, 
bens ou serviços economicamente mensuráveis, assistência técnica ou 
recursos financeiros ." 

"Art. 43-A. Sobre os respectivos emolumentos do tabelião e do 
registrador tratados nos arts. 42 e 43 não incidirão nem serão 
acrescidos, a qualquer título, taxas, custas e contribuições para o 
Estado ou Distrito Federal, carteira de previdência, fundo de custeio 
de atos gratuitos e fundos especiais do Tribunal de Justiça, bem como 
de associação de classe, criados ou que venham a ser criados sob 
qualquer título ou denominação." 

"Art. 44-A. Nos atos registrais relativos ao PMCMV, o prazo para 
qualificação do título e respectivo registro, averbação ou devolução 
com indicação das pendências a serem satisfeitas para sua efetivação 
não poderá ultrapassar a 15 (quinze) dias, contados da data em que 
ingressar na serventia. 

A ,.., ~ ,; 1•,1 
§ 1 º Havendo exigências de qualquer ordem, elas dever~p 9d "'ª;: 
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clara e objetiva, em papel timbrado do cartório, com data, 
identificação e assinatura do servidor responsável, para que o 
interessado possa satisfazê-las, ou, não se conformando, requerer a 
suscitação de dúvida. 

§ 2° Reingressando o título dentro da vigência da prenotação, e 
estando em ordem, o registro ou averbação será feito no prazo de 1 O 
(dez) dias. 

§ 3º Em caso de inobservância do disposto neste artigo, será 
aplicada multa, na forma do inciso II do caput do art. 32 da Lei 
nº 8.935, de 18 de novembro de 1994, com valor mínimo de 20% 
(vinte por cento) dos respectivos emolumentos, sem prejuízo de outras 
sanções cabíveis ." 

"Art. 60-A. O título de legitimação de posse poderá ser extinto pelo 
poder público emitente quando constatado que o beneficiário não está 
na posse do imóvel e não houve registro de cessão de direitos. 

Parágrafo único. Após o procedimento para extinção do título, o 
poder público solicitará ao oficial de registro de imóveis a averbação 
do seu cancelamento, nos termos do inciso III do art. 250 da Lei nº 
6.015, de 31 de dezembro de 1973." 

"Art. 71 -A. O poder público concedente poderá extinguir, por ato 
unilateral, com o objetivo de viabilizar obras de urbanização em 
assentamentos irregulares de baixa renda e em beneficio da população 
moradora, contratos de concessão de uso especial para fins de moradia 
e de concessão de direito real de uso finnados anteriormente à 
intervenção na área. 

§ 1 ° Somente poderão ser extintos os contratos relativos a imóveis 
situados em áreas efetivamente necessárias à implementação das obras 
de que trata o caput, o que deverá ser justificado em procedimento 
administrativo próprio. 

§ 2° O beneficiário de contrato extinto na fonna do caput deverá ter 
garantido seu direito à moradia, preferencialmente na área objeto de 
intervenção, por meio de contrato que lhe assegure direitos reais sobre 
outra unidade habitacional, observada a aplicação do disposto no art. 
13 da Lei nº 11.481, de 31 de maio de 2007." 

"Art. 73-A. Excetuados os casos que envolvam recursos do FGTS, 
os contratos em que o beneficiário final seja mulher chefe de família, 
com renda familiar mensal inferior a R$ 1.395,00 (mil, trezentos e 
noventa e cinco reais), no âmbito do PMCMV ou em programas de 
regularização fundiária de interesse social promovidos pela União, 
Estados, Distrito Federal ou Municípios, poderão ser finnados 
independentemente da outorga do cônjuge, não se lhes aplicando o 
disposto nos arts. 1.647 a 1.649 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 
2002 - Código Civil. 
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§ 1 º O contrato finnado na fonna do caput será registrado no 
registro de imóveis competente, sem a exigência de documentos 
relativos a eventual cônjuge. 

§ 2º Prejuízos sofridos pelo cônjuge por decorrência do previsto 
neste artigo serão resolvidos em perdas e danos." 

"Art. 79-A. Para construção, refonna ou requalificação de imóveis 
no âmbito do PMCMV, a Caixa Econômica Federal fica autorizada a 
adquirir, em nome do FAR, e pelo prazo necessário à conclusão das 
obras e transferência da unidade construída aos beneficiários do 
programa: 

I - os direitos de posse em que estiver imitido qualquer ente da 
Federação a partir de decisão proferida em processo judicial de 
desapropriação em curso, conforme comprovado mediante registro no 
cartório de registro de imóveis competente; e 

II - os direitos reais de uso de imóvel público, de que trata o art. 7° 
do Decreto-Lei nº 271, de 28 de fevereiro de 1967. 

§ 1 º A aquisição prevista no inciso I do caput será condicionada ao 
compromisso do ente público de transferir o direito de propriedade do 
imóvel ao F AR, após o trânsito em julgado da sentença do processo 
judicial de desapropriação. 

§ 2º A transferência ao beneficiário final será condicionada ao 
adimplemento das obrigações assumidas por ele com o F AR. 

§ 3º A aquisição prevista no inciso II do caput somente será 
admitida quando o direito real de uso for concedido por prazo 
indeterminado. 

§ 4° Os contratos de aquisição de imóveis ou de direitos a eles 
relativos pelo F AR serão celebrados por instrumento particular com 
força de escritura pública e registrados no registro de imóveis 
competente." 

"Art. 81-A. Os limites de renda familiar expressos nesta Lei 
constituem valores máximos, admitindo-se a atualização nos termos 
do § 6° do art. 3º, bem como a definição, em regulamento, de subtetos 
de acordo com as modalidades operacionais praticadas." 

"Art. 82-A. Enquanto não efetivado o aporte de recursos 
necessários às subvenções econômicas de que tratam os incisos I e II 
do art. 2º e o art. 11 desta Lei, observado o disposto na lei 
orçamentária anual, o agente operador do FGTS, do F AR e do FDS, 
que tenha utilizado as disponibilidades dos referidos fundos em 
contratações no âmbito do PMCMV, terá direito ao ressarcimento das 
quantias desembolsadas, devidamente atualizadas pela taxa Selic." 

"Art. 82-B. O PMCMV, nos termos do art. 1 º desta Lei, tem como 
meta promover a produção, aquisição, requalificação e refonna de 
dois milhões de unidades habitacionais, a partir de 1 ° de dezembro de . 
2010 até 31 de dezembro de 2014, das quais, no mínimo,, 220.006" 
( duzentas e vinte mil) unidades serão produzidas p9r meio de ~ 
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concessão de subvenção econômica na fonna do inciso I do § 1 º do 
art. 6º-B, nas operações de que trata o inciso III do caput do art. 2º, a 
beneficiários finais com renda de até R$ 1.395,00 (mil, trezentos e 
noventa e cinco reais), respeitados os valores consignados nas 
respectivas leis orçamentárias anuais. 

Parágrafo único. As diretrizes para a continuidade do programa 
poderão ser complementadas no plano nacional de habitação a ser 
apresentado pelo Poder Executivo federal mediante projeto de lei." 

"Art. 82-C. Para o exercício de 2011, a União fica autorizada a 
utilizar os recursos previstos nos arts. 2º, 5°, 12, 18 e 19 desta Lei." 
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Art. 3º O § 3° do art. 1 ° da Lei nº 10.188, de 12 de fevereiro de 2001, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1 º ..... ............... ........... ...... ......... .... ... .. .... .... ............. ................... . 

§ 3° Fica facultada a alienação, sem prévio arrendamento, ou a 
cessão de direitos dos imóveis adquiridos no âmbito do 
Programa. "(NR) 

Art. 4º Os arts. 167, 176, 205, 213,221,235, 237-A e 290-A da Lei nº 6.015, de 
31 de dezembro de 1973, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 167 ........ ... ................................................. .. .............................. . 

I - ···· ···· ······ ········· ··························· ·················· ············ ························ 

36. da imissão provisória na posse, quando concedida à União, aos 
Estados, ao Distrito Federal, aos Municípios ou às suas entidades 
delegadas, e respectiva cessão e promessa de cessão; 

42. da conversão da legitimação de posse em propriedade, prevista 
no art. 60 da Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009; 

II - .. ............... ... ......... ..................................................... ... ..... ... .... ... .. . 

27. da extinção da legitimação de posse; 
28. da extinção da concessão de uso especial para fins de moradia; 
29. da extinção da concessão de direito real de uso."(NR) 
"Art. l 76 ... ......... ........ ........ ................. .. ...... .......... .... .. ....................... . 

§ 8° O ente público proprietário ou imitido na posse a partir de 
decisão proferida em processo judicial de desapropriação em curso 
poderá requerer a abertura de matrícula de parte de imóvel situado em 
área urbana ou de expansão urbana, previamente matriculado ou não, 
com base em planta e memorial descritivo, podendo a apuração de 
remanescente ocorrer em momento posterior."(NR) 

"Art. 205 .. .......... ................ ....... ......... ..................... ....... .................... . 
Parágrafo único. Nos procedimentos de regularização fundiária . de 

interesse social, os efeitos da prenotação cessarão decorriêioJ ~,6b ' . ,.. 
• (sessenta) dias de seu lançamento no protocolo."(NR) , . ,_, . ~ , 
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"Art. 213 ......... ............ .......... ..... ............. .......... ............................. ... . . 

§ 11 ......... ........ ........................ ... .......... ......... ..... ... ............. ... .............. . 
I - a regularização fundiária de interesse social realizada em Zonas 

Especiais de Interesse Social, promovida por Município ou pelo 
Distrito Federal, quando os lotes já estiverem cadastrados 
individualmente ou com lançamento fiscal há mais de 10 (dez) anos; 

III - a adequação da descrição de imóvel urbano decorrente de 
transformação de coordenadas geodésicas entre os sistemas de 
georreferenciamento oficiais; 

IV - a averbação do auto de demarcação urbanística e o registro do 
parcelamento decorrente de projeto de regularização fundiária de 
interesse social de que trata a Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009; e 

V - o registro do parcelamento de glebas para fins urbanos anterior 
a 19 de dezembro de 1979, que esteja implantado e integrado à cidade, 
nos termos do art. 71 da Lei nº 11 .977, de 7 de julho de 2009. 

§ 16. Na retificação de que trata o inciso II do caput, serão 
considerados confrontantes somente os confinantes de divisas que 
forem alcançadas pela inserção ou alteração de medidas 
perimetrais."(NR) 

"Art. 221 ..... ... ................ ...... ..... .... ......... ... ..... ............. .............. ... .... .. . 

V - contratos ou termos administrativos, assinados com a União, 
Estados, Municípios ou o Distrito Federal, no âmbito de programas de 
regularização fundiária e de programas habitacionais de interesse 
social, dispensado o reconhecimento de firma. 

§ 1 º Serão registrados os contratos e termos mencionados no inciso 
V do caput assinados a rogo com a impressão dactiloscópica do 
beneficiário, quando este for analfabeto ou não puder assinar, 
acompanhados da assinatura de 2 (duas) testemunhas. 

§ 2° Os contratos ou tennos administrativos mencionados no inciso 
V do caput poderão ser celebrados constando apenas o nome e o 
número de documento oficial do beneficiário, podendo sua 
qualificação completa ser efetuada posteriormente, no momento do 
registro do termo ou contrato, mediante simples requerimento do 
interessado dirigido ao registro de imóveis ."(NR) 

"Art. 235 .... ......... .. ..... ... ...... ....... .... ...... ..... ................... ....... ... ......... ... . 

III - 2 (dois) ou mais imóveis contíguos objeto de imissão 
provisória na posse registrada em nome da União, Estado, Município 
ou Distrito Federal. 

§ 1 º Os imóveis de que trata este artigo, bem como os orümdos de 
desmembramentos, partilha e glebas destacadas de maior_ porçã.0<"2-
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serão desdobrados em novas matrículas, juntamente com os ônus que 
sobre eles existirem, sempre que ocorrer a transferência de 1 (uma) ou 
mais unidades, procedendo-se, em seguida, ao que estipula o inciso II 
do art. 233. 

§ 2° A hipótese de que trata o inciso III somente poderá ser utilizada 
nos casos de imóveis inseridos em área urbana ou de expansão urbana 
e com a finalidade de implementar programas habitacionais ou de 
regularização fundiária, o que deverá ser infonnado no requerimento 
de unificação. 

§ 3° Na hipótese de que trata o inciso III, a unificação das 
matrículas poderá abranger um ou mais imóveis de domínio público 
que sejam contíguos à área objeto da imissão provisória na 
posse."(NR) 

"Art. 237-A ................. .. ..... .. .... .... .. ... ... .......... .. .... .................. ...... ...... . 
§ 1 º Para efeito de cobrança de custas e emolumentos, as 

averbações e os registros relativos ao mesmo ato jurídico ou negócio 
jurídico e realizados com base no caput serão considerados como ato 
de registro único, não importando a quantidade de unidades 
autônomas envolvidas ou de atos intermediários existentes. 

§ 3° O registro da instituição de condomínio ou da especificação do 
empreendimento constituirá ato único para fins de cobrança de custas 
e emolumentos."(NR) 

"Art. 290-A ........ ................ .... ....... .... .............. .... .......... ........ ..... .... ... .. 

III - o registro de título de legitimação de posse, concedido pelo 
poder público, de que trata o art. 59 da Lei nº 11.977, de 7 de julho de 
2009, e de sua conversão em propriedade. 

§ 1 ° O registro e a averbação de que tratam os incisos I, II e III do 
caput deste artigo independem da comprovação do pagamento de 
quaisquer tributos, inclusive previdenciários. 

§ 2º (Revogado )."(NR) 
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Art. 5° A Lei nº 6.0 15, de 31 de dezembro de 1973, passa a vigorar acrescida dos 
seguintes arts . 195-A e 195-B e do Capítulo XII do Título V, com os arts. 288-A, 288-B, 
288-C, 288-D, 288-E, 288-F e 288-G: 

"Art. 195-A. O Município poderá solicitar ao registro de imóveis 
competente a abertura de matrícula de parte ou da totalidade de 
imóveis públicos oriundos de parcelamento do solo urbano, ainda que 
não inscrito ou registrado, por meio de requerimento acompanhado 
dos seguintes documentos : 

I - planta e memorial descritivo do imóvel público a ser 
matriculado, dos quais constem a sua descrição, com medidas 
perimetrais, área total, localização, confrontantes e coordenadas 
preferencialmente georreferenciadas dos vértices definidores de s~us ' i:: 
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II - comprovação de intimação dos confrontantes para que 
infonnem, no prazo de 15 (quinze) dias, se os limites definidos na 
planta e no memorial descritivo do imóvel público a ser matriculado 
se sobrepõem às suas respectivas áreas, se for o caso; 

III - as respostas à intimação prevista no inciso II, quando houver; 
e 

IV - planta de parcelamento assinada pelo loteador ou aprovada 
pela prefeitura, acompanhada de declaração de que o parcelamento se 
encontra implantado, na hipótese deste não ter sido inscrito ou 
registrado. 

§ 1 º Apresentados pelo Município os documentos relacionados no 
caput, o registro de imóveis deverá proceder ao registro dos imóveis 
públicos decorrentes do parcelamento do solo urbano na matrícula ou 
transcrição da gleba objeto de parcelamento. 

§ 2° Na abertura de matrícula de imóvel público oriundo de 
parcelamento do solo urbano, havendo divergência nas medidas 
perimetrais de que resulte, ou não, alteração de área, a situação de fato 
implantada do bem deverá prevalecer sobre a situação constante do 
registro ou da planta de parcelamento, respeitados os limites dos 
particulares lindeiros. 

§ 3° Não será exigido, para transferência de domínio, formalização 
da doação de áreas públicas pelo loteador nos casos de parcelamentos 
urbanos realizados na vigência do Decreto-Lei nº 58, de 10 de 
dezembro de 193 7. 

§ 4 º Recebido o requerimento e verificado o atendimento aos 
requisitos previstos neste artigo, o oficial do registro de imóveis abrirá 
a matrícula em nome do Município. 

§ 5° A abertura de matrícula de que trata o caput independe do 
regime jurídico do bem público." 

"Art. 195-B. Os Estados e o Distrito Federal poderão solicitar ao 
registro de imóveis competente a abertura de matrícula de parte ou da 
totalidade de imóveis urbanos sem registro anterior, cujo domínio lhe 
tenha sido assegurado pela legislação, por meio de requerimento 
acompanhado dos documentos previstos nos incisos I, II e III do art. 
195-A. 

§ 1 º Recebido o requerimento na forma prevista no caput, o oficial 
de registro de imóveis abrirá a matrícula em nome do requerente, 
observado o disposto no § 5° do art. 195-A. 

§ 2º O Município poderá realizar, em acordo com o Estado, o 
procedimento de que trata este artigo e requerer, em nome deste, no 
registro de imóveis competente a abertura de matrícula de imóveis 
urbanos situados nos limites do respectivo território municipal." 

lS 
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"CAPÍTULO XII 
DO REGISTRO DA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 

URBANA" 

"Art. 288-A. O registro da regularização fundiária urbana de que 
trata a Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, deverá ser requerido 
diretamente ao Oficial do registro de imóveis e será efetivado 
independentemente de manifestação judicial, importando: 

I - na abertura de matrícula para a área objeto de regularização, se 
não houver; 

II - no registro do parcelamento decorrente do projeto de 
regularização fundiária; e 

III - na abertura de matrícula para cada uma das parcelas 
resultantes do parcelamento decorrente do projeto de regularização 
fundiária. 

§ 1 º O registro da regularização fundiária poderá ser requerido 
pelos legitimados previstos no art. 50 da Lei nº 11.977, de 7 de julho 
de 2009, independentemente de serem proprietários ou detentores de 
direitos reais da gleba objeto de regularização. 

§ 2° As matrículas das áreas destinadas a uso público deverão ser 
abertas de oficio, com averbação das respectivas destinações e, se for 
o caso, das limitações administrativas e restrições convencionais ou 
legais. 

§ 3º O registro do parcelamento decorrente de projeto de 
regularização fundiária poderá ser cancelado, parcialmente ou em sua 
totalidade, observado o disposto no art. 250. 

§ 4° Independe da aprovação de projeto de regularização fundiária o 
registro: 

I - da sentença de usucapião, da sentença declaratória ou da planta, 
elaborada para outorga administrativa, de concessão de uso especial 
para fins de moradia; e 

II - do parcelamento de glebas para fins urbanos anterior a 19 de 
dezembro de 1979 que não possuir registro, desde que o parcelamento 
esteja implantado e integrado à cidade, nos termos do art. 71 da 
Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009." 

"Art. 288-B . Na hipótese da regularização fundiária implementada 
por etapas, o registro será feito com base em planta e memorial 
descritivo referentes à totalidade da área objeto de regularização, que 
especifiquem as porções ainda não regularizadas." 

"Art. 288-C. A planta e o memorial descritivo exigidos para o 
registro da regularização fundiária a cargo da administração pública 
deverão ser assinados por profissional legalmente habilitado, 
dispensada a apresentação de anotação de responsabilidade técnica no 
competente Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura - CREA, 
quando o responsável técnico for servidor ou empregado pµblioo." 
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"Art. 288-D. A averbação da demarcação urbanística para fins de 
regularização fundiária de interesse social observará o disposto nos 
arts. 56 e 57 da Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, e será feita 
mediante requerimento do poder público dirigido ao registro de 
imóveis responsável pela circunscrição imobiliária na qual o imóvel 
estiver situado. 

§ 1 º Na hipótese de a demarcação urbanística abranger imóveis 
situados em mais de uma circunscrição imobiliária, o procedimento 
previsto no art. 57 da Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, será feito 
no registro de imóveis que contiver a maior porção da área demarcada. 

§ 2º O requerimento de que trata o caput deverá ser acompanhado 
do auto de demarcação urbanística, instruído com os documentos 
relacionados nos incisos I a III do § 1 º do art. 56 da Lei nº 
11.977, de 7 de julho de 2009. 

§ 3° Recepcionado o auto de demarcação urbanística, o oficial 
deverá proceder às buscas para identificação do proprietário da área a 
ser regularizada e de matrículas ou transcrições que a tenham por 
objeto. 

§ 4° Realizadas as buscas, o oficial do registro de imóveis deverá 
notificar o proprietário e os confrontantes da área demarcada para 
apresentar impugnação à averbação da demarcação urbanística, no 
prazo de 15 (quinze) dias, podendo a notificação ser feita: 

I - pessoalmente; 
II - por correio, com aviso de recebimento; ou 
III - por solicitação ao oficial de registro de títulos e documentos 

da comarca da situação do imóvel ou do domicílio de quem deva 
recebê-la. 

§ 5° No caso de o proprietário ou de os confrontantes não serem 
localizados nos endereços constantes do registro de imóveis ou 
naqueles fornecidos pelo poder público, para notificação na fonna 
estabelecida no § 4°, disso o oficial deverá comunicar o poder público 
responsável pelo procedimento para notificação nos termos dos § § 2° 
e 3° do art. 57 da Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009. 

§ 6° Havendo impugnação, o oficial do registro de imóveis deverá 
notificar o poder público para que se manifeste no prazo de 60 
(sessenta) dias. 

§ 7° O oficial de registro de imóveis deverá promover tentativa de 
acordo entre o impugnante e o poder público. 

§ 8º Havendo impugnação apenas em relação à parcela da área 
objeto do auto de demarcação urbanística, o procedimento seguirá em 
relação à parcela não impugnada. 

§ 9° Não havendo acordo, a demarcação urbanística será encerrada 
em relação à área impugnada." 

"Art. 288-E. Nas hipóteses de curso do prazo sem impugnação ou . sç 

de superação da oposição ao procedimento, a demarcação urbanístiç-a•!-• · 
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será averbada nas matrículas alcançadas pelo auto, devendo ser 
infonnadas: 

I - a área total e o perímetro correspondente ao auto de demarcação 
urbanística; 

II - as matrículas alcançadas pelo auto de demarcação urbanística e, 
quando possível, a área abrangida em cada uma delas; e 

III - a existência de áreas cuja origem não tenha sido identificada 
em razão de imprecisões dos registros anteriores. 

§ 1 º Na hipótese de o auto de demarcação urbanística incidir sobre 
imóveis ainda não matriculados, previamente à averbação, será aberta 
matrícula nos termos do art. 228, devendo esta refletir a situação 
registrada do imóvel, dispensadas a retificação do memorial descritivo 
e a apuração de área remanescente. 

§ 2º Nos casos de registro anterior efetuado em outra circunscrição, 
para abertura da matrícula de que trata o § 1 º, o oficial requererá, de 
ofício, certidões atualizadas daquele registro. 

§ 3º Na hipótese de que trata o § 1 º do art. 288-D, o oficial do 
registro de imóveis responsável pelo procedimento comunicará as 
demais circunscrições imobiliárias envolvidas para averbação da 
demarcação urbanística nas respectivas matrículas. 

§ 4° A demarcação urbanística será averbada ainda que a área 
abrangida pelo auto supere a área disponível nos registros anteriores, 
não se aplicando neste caso o disposto no § 2º do art. 225. 

§ 5° Não se exigirá, para a averbação da demarcação urbanística, a 
retificação do memorial descritivo da área não abrangida pelo auto, 
ficando a apuração de remanescente sob a responsabilidade do 
proprietário do imóvel atingido." 

"Art. 288-F. O parcelamento decorrente de projeto de regularização 
fundiária de interesse social deverá ser registrado na matrícula 
correspondente. 

§ 1 ° O registro do parcelamento implicará a imediata abertura de 
matrícula para cada parcela, inclusive daquelas referentes a áreas 
destinadas ao uso público, nos termos do § 2º do art. 288-A. 

§ 2° Os documentos exigíveis para o registro do parcelamento, 
conforme o caso, são aqueles relacionados nos incisos I a IV do art. 65 
da Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009. 

§ 3 º O registro do parcelamento independe do atendimento aos 
requisitos constantes da Lei nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979." 

"Art. 288-G. Na hipótese de procedimento de demarcação 
urbanística, o registro do parcelamento decorrente de projeto de 
regularização fundiária de interesse social será feito em todas as 
matrículas nas quais o auto de demarcação urbanística estiver 
averbado, devendo ser informadas, quando possível, as~ parcelas 

'(" 'i, 

correspondentes a cada matrícula. l~• 
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§ 1 º No procedimento de demarcação urbanística, admite-se o 
registro de parcelamento decorrente de projeto de regularização 
fundiária ainda que a área parcelada, correspondente ao auto de 
demarcação urbanística, supere a área disponível nos registros 
anteriores, não se aplicando neste caso o disposto no § 2° do art. 225. 

§ 2º Nas matrículas abertas para cada parcela deverão constar, nos 
campos referentes ao registro anterior e ao proprietário: 

I - quando for possível identificar a exata origem da parcela 
matriculada, por meio de planta de sobreposição do parcelamento com 
os registros existentes, a matrícula anterior e o nome de seu 
proprietário; 

II - quando não for possível identificar a exata origem da parcela 
matriculada, todas as matrículas anteriores atingidas pelo auto e a 
expressão "proprietário não identificado", dispensando-se neste caso 
os requisitos dos itens 4 e 5 do inciso II do art. 167. 

§ 3° Nas matrículas abertas para as áreas destinadas a uso público, 
deverá ser observado o mesmo procedimento definido no§ 2°. 

§ 4° O título de legitimação de posse e a conversão da legitimação 
de posse em propriedade serão registrados na matrícula da parcela 
correspondente." 

22 

Art. 6° O parágrafo único do art. 22 da Lei nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 22 ..... ...... ....... ... ...... ....... ...... .... .. ................................................ . 
Parágrafo único. Na hipótese de parcelamento do solo implantado e 

não registrado, o Município poderá requerer, por meio da 
apresentação de planta de parcelamento elaborada pelo loteador ou 
aprovada pelo Município e de declaração de que o parcelamento se 
encontra implantado, o registro das áreas destinadas a uso público, que 
passarão dessa forma a integrar o seu domínio ."(NR) 

Art. 7º Os arts. 31 e 32 da Lei nº 4.591, de 16 de dezembro de 1964, passam a 
vigorar acrescidos dos seguintes dispositivos: 

"Art. 31 ......................... ...... ......... .. .. ... ....... ....... ................. ................ . 

c) o ente da Federação imitido na posse a partir de decisão 
proferida em processo judicial de desapropriação em curso ou o 
cessionário deste, conforme comprovado mediante registro no registro 
de imóveis competente . 

..... ... .. .. .................. .... ....... ....... ..... ..... .. ....................................... "(NR) 
"Art. 32 ..... ...... .... ... ......... ....... ...... ..... ....... ............ .. ........................ .... . 

§ 13. Na incorporação sobre imóvel objeto de imissão na posse 
registrada conforme item 36 do inciso I do art. 167 da Lei nº 6.015, de 
31 de dezembro de 1973, fica dispensada a apresentação, 
relativamente ao ente público, dos documentos meucjonados "'rias~ 
alíneas a, b, e, f e o deste artigo, devendo o incorporador · ·~el~b;ar •!--• > , 
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contrato de cessão de posse com os adquirentes das unidades 
autônomas, aplicando-se a regra prevista nos §§ 4º, 5° e 6º do art. 26 
da Lei nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979."(NR) 
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Art. 8º O § 6º do art. 47 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar 
acrescido da seguinte alínea e: 

"Art. 47 ............................................... .... .. .................. ....................... . 

§ 6º ......... ..... ........ ..... ... ............................................... ............... ......... . 

e) a averbação da construção civil localizada em área objeto de 
regularização fundiária de interesse social, na forma da Lei nº 11. 977, 
de 7 de julho de 2009 . 

.................. .............. .... .. .. .... ....... .... .... ... ......... ............ ............ .... "(NR) 
Art. 9° A Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, passa a vigorar acrescida do 

seguinte art. 1.240-A: 
"Art. 1.240-A. Aquele que exercer, por 2 (dois) anos 

ininterruptamente e sem oposição, posse direta, com exclusividade, 
sobre imóvel urbano de até 250m2 

( duzentos e cinquenta metros 
quadrados) cuja propriedade divida com ex-cônjuge ou ex­
companheiro que abandonou o lar, utilizando-o para sua moradia ou 
de sua família, adquirir-lhe-á o domínio integral, desde que não seja 
proprietário de outro imóvel urbano ou rural. 

§ 1 º O direito previsto no caput não será reconhecido ao mesmo 
possuidor mais de uma vez. 

§ 2° No registro do título do direito previsto no caput, sendo o 
autor da ação judicialmente considerado hipossuficiente, sobre os 
emolumentos do registrador não incidirão e nem serão acrescidos a 
quaisquer títulos taxas, custas e contribuições para o Estado ou 
Distrito Federal, carteira de previdência, fundo de custeio de atos 
gratuitos, fundos especiais do Tribunal de Justiça, bem como de 
associação de classe, criados ou que venham a ser criados sob 
qualquer título ou denominação."(NR) 

Art. 10. Nas operações no âmbito do PMCMV protocoladas nos agentes 
financeiros até 1 º de dezembro de 201 O, poderá ser assegurada a aplicação das regras de 
contratação então vigentes, nos termos do regulamento. 

Art. 11. Fica instituído o cadastro nacional de beneficiários de programas 
habitacionais urbanos ou rurais e de regularização fundiária em áreas urbanas, promovidos 
pelo poder público, nos quais tenham sido concedidos, com recursos públicos, materiais ou 
financeiros, incentivos de qualquer natureza, que possam ser considerados como subsídio. 

§ 1 ° O cadastro de que trata o caput reunirá informações da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e será implantado progressivamente, nos 
termos do regulamento. 

§ 2° A adesão dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios ao cadastro 
previsto no caput é condição para o repasse de recursos da União ou por ela g~~idos 
direcionados a programas habitacionais ou de regularização fundiáriacem-áreas urbanas. 
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Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 13. Ficam revogados: 
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I- o§ 1° do art. 18, os§§ 1°, 2°, 3°, 4° e 5° do art. 19, o§ 5° do art. 57 e o art. 
70 da Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009; 

II- o art. 2° da Medida Provisória nº 2.197-43, de 24 de agosto de 2001; e 
III - a partir de 31 de dezembro de 2011, os arts. 5° e 12, o caput e o § 2° do 

art. 18 e o caput do art. 19 da Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009. 

Senado Federal, em 30 de ~ de 2011. 

A;U. /?~ 
Senador José Samey 

Presidente do Senado Federal 
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Lei: 

LEI Nº 12.424, DE 16 DE JUNHO DE 2011. 

Altera a Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, 
que dispõe sobre o Programa Minha Casa, 
Minha Vida - PMCMV e a regularização 
fundiária de assentamentos localizados em 
áreas urbanas, as Leis nQJ; 1 O. I 88, de 12 de 
fevereiro de 2001 , 6.015, de 31 de dezembro 
de 1973, 6.766, de 19 de dezembro de 1979, 
4.591 , de 16 de dezembro de 1964, 8.212, de 
24 de julho de 1991 , e 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 - Código Civil; revoga 
dispositivos da Medida Provisória nº 2.197-
43, de 24 de agosto de 2001; e dá outras 
providências. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanc10no a seguinte 

Art. 1º Os arts. 1º, 2º, 3º, 4º, 6º, 7º, 9º, 11, 13, 14, 18, 20, 29, 42, 43 , 47, 50, 51 , 53, 
54, 56, 57, 58, 59, 60, 65, 73, 79, 80 e 82 da Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, passam a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 1 º O Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV tem por finalidade criar 
mecanismos de incentivo à produção e aquisição de novas unidades habitacionais ou 
requalificação de imóveis urbanos e produção ou refom1a de habitações rurais, para famílias 
com renda mensal de até R$ 4.650,00 (quatro mil, seiscentos e cinquenta reais) e 
compreende os seguintes subprogramas: 

I - o Programa Nacional de Habitação Urbana - PNHU; e 

II - o Programa Nacional de Habitação Rural - PNHR. 

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se: 

I - grupo familiar: unidade nuclear composta por um ou mais indivíduos que 
contribuem para o seu rendimento ou têm suas despesas por ela atendidas e abrange todas as 
espécies reconhecidas pelo ordenamento jurídico brasileiro, incluindo-se nestas a família 
uni pessoal; 

II - imóvel novo: unidade habitacional com até 180 (cento e oitenta) dias de "habite­
se", ou documento equivalente, expedido pelo órgão público municipal competente ou, nos 
casos de prazo superior, que não tenha sido habitada ou alienada; r,.. 
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III - oferta pública de recursos: procedimento realizado pelo Poder Executivo federal 
destinado a prover recursos às instituições e agentes financeiros do Sistema Financeiro da 
Habitação - SFH para viabilizar as operações previstas no inciso III do art. 2º; 

IV - requalificação de imóveis urbanos: aquisição de imóveis conjugada com a 
execução de obras e serviços voltados à recuperação e ocupação para fins habitacionais, 
admitida ainda a execução de obras e serviços necessários à modificação de uso; 

V - agricultor familiar: aquele definido no caput, nos seus incisos e no § 2º do art. 3º 
da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006; e 

VI - trabalhador rural: pessoa fisica que, em propriedade rural, presta serviços de 
natureza não eventual a empregador rural, sob a dependência deste e mediante salário." (NR) 

"Art. 2º Para a implementação do PMCMV, a União, observada a disponibilidade 
orçamentária e financeira: 

I - concederá subvenção econômica ao beneficiário pessoa física no ato da 
contratação de financiamento habitacional; 

II - transferirá recursos ao Fundo de An-endamento Residencial - F AR e ao Fundo de 
Desenvolvimento Social - FDS de que tratam, respectivamente, a Lei nº 10.188, de 12 de 
fevereiro de 2001, e a Lei nº 8.677, de 13 de julho de 1993 ; 

III - realizará oferta pública de recursos destinados à subvenção econômica ao 
beneficiário pessoa física de operações em Municípios com população de até 50.000 
( cinquenta mil) habitantes; 

IV - participará do Fundo Garantidor da Habitação Popular - FGHab; e 

V - concederá subvenção econômica por meio do Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, sob a modalidade de equalização de taxas 
de juros e outros encargos financeiros, especificamente nas operações de financiamento de 
linha especial para infraestrutura em projetos de habitação popular. 

§ 1 º A aplicação das condições previstas no inciso UI do caput dar-se-á sem 
prejuízo da possibilidade de atendimento aos Municípios com população entre 20.000 (vinte 
mil) e 50.000 (cinquenta mil) habitantes por outras fonnas admissíveis no âmbito do 
PMCMV, nos termos do regulamento. 

§ 2º O regulamento previsto no § 1 º deverá prever, entre outras condições, 
atendimento aos Municípios com população urbana igual ou superior a 70% (setenta por 
cento) de sua população total e taxa de crescimento populacional, entre os anos 2000 e 201 O, 
superior à taxa verificada no respectivo Estado." (NR) 

"A1i. 3º Para a indicação dos beneficiários do PMCMV, deverão ser observados os 
seguintes requisitos: 

lÇ ~. 7oJf' 
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I - comprovação de que o interessado integra família com renda mensal de até R$ 
4.650,00 (quatro mil, seiscentos e cinquenta reais); 

II - faixas de renda definidas pelo Poder Executivo federal para cada uma das 
modalidades de operações; 

III - prioridade de atendimento às famílias residentes em áreas de risco ou insalubres 
ou que tenham sido desabrigadas; 

IV - prioridade de atendimento às famílias com mulheres responsáveis pela unidade 
familiar; e 

V - prioridade de atendimento às famílias de que façam parte pessoas com 
deficiência. 

§ 3º O Poder Executivo federal definirá: 

I - os parâmetros de priorização e enquadramento dos beneficiários do PMCMV; e 

II - a periodicidade de atualização dos limites de renda familiar estabelecidos nesta 
Lei. 

§ 4º Além dos critérios estabelecidos no caput, os Estados, Municípios e Distrito 
Federal poderão fixar outros critérios de seleção de beneficiários do PMCMV, previamente 
aprovados pelos respectivos conselhos locais de habitação, quando existentes, e em 
conformidade com as respectivas políticas habitacionais e as regras estabelecidas pelo Poder 
Executivo federal. 

§ 5º Os Estados, Municípios e Distrito Federal que aderirem ao PMCMV serão 
responsáveis pela execução do trabalho técnico e social pós-ocupação dos empreendimentos 
implantados, na forma estabelecida em termo de adesão a ser definido em regulamento. 

§ 6º Na atualização dos valores adotados como parâmetros de renda familiar 
estabelecidos nesta Lei deverão ser observados os seguintes critérios: 

I - quando o teto previsto no dispositivo for de R$ 4.650,00 (quatro mil, seiscentos e 
cinquenta reais), o valor atualizado não poderá ultrapassar 1 O ( dez) salários mínimos; 

II - quando o teto previsto no dispositivo for de R$ 2.790,00 (dois mil , setecentos e 
noventa reais), o valor atualizado não poderá ultrapassar 6 (seis) salários mínimos ; 

III - quando o teto previsto no dispositivo for de R$ 1.395,00 (mil , trezentos e 
noventa e cinco reais), o valor atualizado não poderá ultrapassar 3 (três) salários mínimos." 
(NR) 

"Art. 4º O Programa Nacional de Habitação Urbana - PNHU tem por objetivo 
promover a produção ou aquisição de novas unidades habitacionais ou a requalificação de 
imóveis urbanos. 
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§ 1 º Para a implementação do PNHU, a União disponibilizará recursos na forma 
prevista nos incisos I, II e III do art. 2º. 

I - (revogado); 

III - (revogado); 

§ 2º A assistência técnica pode fazer parte da composição de custos do PNHU." 
(NR) 

"Art. 6º A subvenção econômica de que trata o inciso I do art. 2º será concedida no 
ato da contratação da operação de financiamento, com o objetivo de: 

§ 1 º A subvenção econômica de que trata o caput será concedida exclusivamente a 
mutuários com renda familiar mensal de até R$ 2. 790,00 ( dois mil, setecentos e noventa 
reais), uma única vez por imóvel e por beneficiário e será cumulativa, até o limite máximo a 
ser fixado em ato do Poder Executivo federal , com os descontos habitacionais concedidos 
nas operações de financiamento realizadas na fomrn do art. 9º da Lei nº 8.036, de 11 de maio 
de 1990, com recursos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

§ 3º No caso de operações realizadas com recursos previstos no inciso II do art. 2º, 
para famílias com renda mensal de até R$ 1.395,00 (mil, trezentos e noventa e cinco reais), a 
subvenção econômica de que trata o caput será concedida nas prestações do financiamento , 
ao longo de 120 ( cento e vinte) meses. 

§ 4º Na hipótese do § 3º: 

I - a quitação antecipada do financiamento implicará o pagamento do valor da dívida 
contratual do imóvel, sem a subvenção econômica conferida na fonna deste artigo; 

II - não se admite transferência inter vivos de imóveis sem a respectiva quitação. 

§ 5º Serão consideradas nulas as cessões de direitos, promessas de cessões de 
direitos ou procurações que tenham por objeto a compra e venda ou promessa de compra e 
venda ou a cessão de imóveis adquiridos sob as regras do PMCMV e que estejam em 
desacordo com o inciso II do § 4º." (NR) 

"Art. 7º Em casos de utilização dos recursos de que tratam os incisos I, II e III do 
art. 2º em finalidade diversa da definida nesta Lei, ou em desconformidade ao disposto nos 
arts. 6º, 6º-A e 6º-B, será exigida a devolução ao erário do valor da subvenção concedida, 
acrescido de juros e atualização monetária, com base na remuneração dos recursos que 
serviram de lastro à sua concessão, sem prejuízo das penalidades previstas em lei." (NR) 

"Art. 9º A gestão operacional dos recursos destinados à concessão da subvenção do 
PNHU de que trata o inciso I do art. 2º desta Lei será efetuada pela Caixa Econômica 
Federal - CEF. 
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................. ....... ........................ ........................ .... ... ........................... ..... .... ........ ..... ...... ... " (NR) 

"Art. 11 . O PNHR tem como finalidade subsidiar a produção ou refonna de imóveis 
aos agricultores familiares e trabalhadores rurais, por intennédio de operações de repasse de 
recursos do orçamento geral da União ou de financiamento habitacional com recursos do 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

Parágrafo único. A assistência técnica pode fazer parte da composição de custos do 
PNHR." (NR) 

"Art. 13. Nas operações de que trata o art. 11 , poderá ser concedido subvenção 
econômica, no ato da contratação do financiamento, com o objetivo de: 

I - facilitar a produção ou reforma do imóvel residencial ; 

§ 1 º A subvenção econômica do PNHR será concedida uma única vez por imóvel e 
por beneficiário e, excetuados os casos previstos no inciso III deste artigo, será cumulativa, 
até o limite máximo a ser fixado em ato do Poder Executivo federal, com os descontos 
habitacionais concedidos nas operações de financiamento realizadas na forma do art. 9º da 
Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, com recursos do FGTS. 

§ 3º Para definição dos beneficiários do PNHR, deverão ser respeitados, 
exclusivamente, o limite de renda definido para o PMCMV e as faixas de renda definidas 
pelo Poder Executivo federal." (NR) 

"Art. 14. Em casos de utilização dos recursos de que trata o art. 11 em finalidade 
diversa da definida nesta Lei, ou em desconformidade ao disposto no art. 13 , será exigida a 
devolução ao erário do valor da subvenção concedida, acrescido de juros e atualização 
monetária, com base na remuneração dos recursos que serviram de lastro à sua concessão, 
sem prejuízo das penalidades previstas em lei ." (NR) 

"Art. 18. Fica a União autorizada a transferir recursos para o Fundo de 
Arrendamento Residencial - FAR, até o limite de R$ 16.500.000.000,00 (dezesseis bilhões e 
quinhentos milhões de reais), e para o Fundo de Desenvolvimento Social - FDS, até o limite 
de R$ 500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais) . 

§ 1º (Revogado) . 
.. .. ....... .... .... .......... ................. .... .... .... ... ... .... .......... .. ..................................... .................... ,, (NR) 

"Art. 20 ....... .... .......................... .......... .. ..... .. ... ...... ... ....................................... .. ........... . 

I - garantir o pagamento aos agentes financeiros de prestação mensal de 
financiamento habitacional, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, devida por 
mutuário final, em caso de desemprego e redução temporária da capacidade de pagamento, 
para famílias com renda mensal de até R$ 4.650,00 (quatro mil, seiscentos e cinquenta 
reais); e 

,, 
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II - assumir o saldo devedor do financiamento imobiliário, em caso de morte e 
invalidez pennanente, e as despesas de recuperação relativas a danos físicos ao imóvel para 
mutuários com renda familiar mensal de até R$ 4.650,00 (quatro mil , seiscentos e cinquenta 
reais) . 
............. .......................... ..... .. ... ................... .............. .. .................. ............... .......... ..... .. ... " (NR) 

"Art. 29. O FGHab concederá garantia para até 1.400.000 (um milhão e 
quatrocentos mil) financiamentos imobiliários contratados exclusivamente no âmbito do 
PMCMV." (NR) 

"Art. 42. Os emolumentos devidos pelos atos de abertura de matrícula, registro de 
incorporação, parcelamento do solo, averbação de construção, instituição de condomínio, 
averbação da carta de "habite-se" e demais atos referentes à construção de empreendimentos 
no âmbito do PMCMV serão reduzidos em: 

I - 75% (setenta e cinco por cento) para os empreendimentos do FAR e do FDS ; 

II - 50% ( cinquenta por cento) para os atos relacionados aos demais 
empreendimentos do PMCMV. 

III - (revogado). 

§ 1 º A redução prevista no inciso I será também aplicada aos emolumentos devidos 
pelo registro da transferência de propriedade do imóvel para o F AR e o FDS. 

§ 2º No ato do registro de incorporação, o interessado deve declarar que o seu 
empreendimento está enquadrado no PMCMV para obter a redução dos emolumentos 
previstos no caput. 

§ 3º O desenquadramento do PMCMV de uma ou mais unidades habitacionais de 
empreendimento que tenha obtido a redução das custas na forma do § 2º implica a 
complementação do pagamento dos emolumentos relativos a essas unidades." (NR) 

"Art. 43. Os emolumentos referentes a escritura pública, quando esta for exigida, ao 
registro da alienação de imóvel e de correspondentes garantias reais e aos demais atos 
relativos ao imóvel residencial adquirido ou financiado no âmbito do PMCMV serão 
reduzidos em: 

l - 75% (setenta e cinco por cento) para os imóveis residenciais adquiridos do F AR e 
do FDS; 

II - 50% ( cinquenta por cento) para os imóveis residenciais dos demais 
empreendimentos do PMCMV. 

Parágrafo único. (Revogado). 

I - (revogado); 

II - (revogado)." (NR) 
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"Art. 47. ···· ········ ······ ····· ····· ····· ······································································· ················ 

VII - ........... ........ .................. .... ...... ....... ..... ........................ ..... ... ......... ... ........ .. ........ ... .. . 

a) em que a áre<1 esteja ocupada, de fonna mansa e pacífica, há, pelo menos, 5 
(cinco) anos; 

IX - etapas da regularização fundiária: medidas jurídicas, urbanísticas e ambientais 
mencionadas no art. 46 desta Lei, que envolvam a integralidade ou trechos do assentamento 
irregular objeto de regularização. 

§ 1 º A demarcação urbanística e a legitimação de posse de que tratam os incisos III e 
IV deste artigo não implicam a alteração de domínio dos bens imóveis sobre os quais 
incidirem, o que somente se processará com a conversão da legitimação de posse em 
propriedade, nos termos do art. 60 desta Lei. 

§ 2º Sem prejuízo de outros meios de prova, o prazo de que trata a alínea a do inciso 
VII poderá ser demonstrado por meio de fotos aéreas da ocupação ao longo do tempo 
exigido." (NR) 

"Art. 50. 

Parágrafo único. Os legitimados previstos no caput poderão promover todos os atos 
necessários à regularização fundiária, inclusive os atos de registro." (NR) 

"Art. 51. .. ······ ······ ·········································· ············· ............. .......... .. ...... .. ............... .. . 

IV - as condições para promover a segurança da população em situações de risco, 
considerado o disposto no parágrafo único do art. 3º da Lei nº 6. 766, de 19 de dezembro de 
1979;e 
.............. ........................ ... .. ... ............... ............... ............. ..... ......................... ......... .. ....... ,, (NR) 

"Art. 53. 

§ 1 º A aprovação municipal prevista no caput corresponde ao licenciamento 
urbanístico do projeto de regularização fundiária de interesse social, bem como ao 
licenciamento ambiental, se o Município tiver conselho de meio ambiente e órgão ambiental 
capacitado. 

§ 2º Para efeito do disposto no § 1 º, considera-se órgão ambiental capacitado o 
órgão municipal que possua em seus quadros ou à sua disposição profissionais com 
atribuição para análise do projeto e decisão sobre o licenciamento ambiental. 

§ 3º No caso de o projeto abranger área de Unidade de Conservação de Uso 
Sustentável que, nos termos da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, admita a regularização , 
será exigida também anuência do órgão gestor da unidade." (NR) 
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"Art. 54 ............................ ................................. .. ... .... ................................................. .. 

§ 3º A regularização fundiária de interesse social em áreas de preservação 
pennanente poderá ser admitida pelos Estados, na fonna estabelecida nos §§ 1 º e 2º deste 
artigo, na hipótese de o Município não ser competente para o licenciamento ambiental 
correspondente, mantida a exigência de licenciamento urbanístico pelo Município." (NR) 

"Art. 56 ........... .. .................................................... ................... ... ... ...................... ... ... .. . 

§ 1 Q · · ····""····" " ·""""···""·"···"··" · ··· · "··"·"·"· · "·""""····"·"""" ·· ······ · ···"·· · ·"·· · ··· ... . ...... . 

I - planta e memorial descritivo da área a ser regularizada, nos quais constem suas 
medidas perimetrais, área total, confrontantes, coordenadas preferencialmente 
georreferenciadas dos vértices definidores de seus limites, número das matrículas ou 
transcrições atingidas, indicação dos proprietários identificados e ocorrência de situações 
mencionadas no inciso I do § 5º; 

II - planta de sobreposição do imóvel demarcado com a situação da área constante do 
registro de imóveis e, quando possível, com a identificação das situações mencionadas no 
inciso I do § 5º; e 

§ 2º O poder público deverá notificar os órgãos responsáveis pela administração 
patrimonial dos demais entes federados, previamente ao encaminhamento do auto de 
demarcação urbanística ao registro de imóveis, para que se manifestem no prazo de 30 
(trinta) dias quanto: 

I - à anuência ou oposição ao procedimento, na hipótese de a área a ser demarcada 
abranger imóvel público; 

II - aos limites definidos no auto de demarcação urbanística, na hipótese de a área a 
ser demarcada confrontar com imóvel público; e 

III - à eventual titularidade pública da área, na hipótese de inexistência de registro 
anterior ou de impossibilidade de identificação dos proprietários em razão de imprecisão dos 
registros existentes. 

§ 5º O auto de demarcação urbanística poderá abranger parte ou a totalidade de um 
ou mais imóveis inseridos em uma ou mais das seguintes situações: 

I - domínio privado com proprietários não identificados, em razão de descrições 
imprecisas dos registros anteriores; 

II - domínio privado objeto do devido registro no registro de imóveis competente, 
ainda que de proprietários distintos; ou 

III - domínio público." (NR) 
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"Art. 57. ··· ···· ······· ··· ·· ·· ····· ··· ··· ······ ·· ·· ·· ·· ···· ···· ·· ········· ·· ··· ·· ····· ·········· ···· ·· ···· ·· ····· ···· ············ 

§ 1 º Realizadas as buscas, o oficial do registro de imóveis deverá notificar o 
proprietário e os confrontantes da área demarcada, pessoalmente ou pelo co1Teio, com aviso 
de recebimento, ou, ainda, por solicitação ao oficial de registro de títulos e documentos da 
comarca da situação do imóvel ou do domicílio de quem deva recebê-la, para, querendo, 
apresentarem impugnação à averbação da demarcação urbanística, no prazo de 15 (quinze) 
dias. 

§ 2º O poder público responsável pela regularização deverá notificar, por edital, 
eventuais interessados, bem como o proprietário e os confrontantes da área demarcada, se 
estes não forem localizados nos endereços constantes do registro de imóveis ou naqueles 
fornecidos pelo poder público para notificação na forma estabelecida no § 1 º. 

§ 4º Decorrido o prazo sem impugnação, a demarcação urbanística será averbada nas 
matrículas alcançadas pela planta e memorial indicados no inciso I do § 1 º do art. 56. 

§ 5º (Revogado) . 
......... .. ..... .. .... ..... .... ................... ............... ..... ... ...... ................. ......................... ......... .... ... " (NR) 

"Art. 58 . ... ...... ........ .... .. .............. .... .. ... ... .. ........ ...... .. .. .............. .... .... ....... ... .... ........... ... . 

§ 3º Não será concedido legitimação de posse aos ocupantes a serem realocados em 
razão da implementação do projeto de regularização fundiária de interesse social, devendo o 
poder público assegurar-lhes o direito à moradia." (NR) 

"Art. 59. A legitimação de posse devidamente registrada constitui direito em favor 
do detentor da posse direta para fins de moradia. 

§ 1 º A legitimação de posse será concedida aos moradores cadastrados pelo poder 
público, desde que: 

rural; 
I - não sejan1 concessionários, foreiros ou proprietários de outro imóvel urbano ou 

II - não sejam beneficiários de legitimação de posse concedida ante1ionnente. 

III - (revogado). 

§ 2º A legitimação de posse também será concedida ao coproprietário da gleba, 
titular de cotas ou frações ideais, devidamente cadastrado pelo poder público, desde que 
exerça seu direito de propriedade em um lote individualizado e identificado no parcelamento 
registrado." (NR) 

"Art. 60. ·· ························ ·············· ······ ···· ·· ····· ········ ·· ···································· ················· 

/ç 
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§ 3º No caso de área urbana de mais de 250m2 (duzentos e cinquenta metros 
quadrados), o prazo para requerimento da conversão do título de legitimação de posse em 
propriedade será o estabelecido na legislação pe1iinente sobre usucapião." (NR) 

"Art. 65. ········· ······························· ····"··········· ··············· ·········" ' '·'·''' ······· ···················· ·· 

Parágrafo único. O registro do parcelamento decorrente de projeto de regularização 
fundiária de interesse social independe do atendimento aos requisitos constantes da Lei nº 
6.766, de 19 de dezembro de 1979." (NR) 

"Art. 73. ········· ·················· ····································· ··· ············· ·" ······ ··· ······················ ····· · 

Parágrafo único. Na ausência de legislação municipal ou estadual acerca de 
condições de acessibilidade que estabeleça regra específica, será assegurado que, do total de 
unidades habitacionais construídas no âmbito do PMCMV em cada Município, no mínimo, 
3% (três por cento) sejam adaptadas ao uso por pessoas com deficiência." (NR) 

"Art. 79. Os agentes financeiros do SFH somente poderão conceder financiamentos 
habitacionais com cobertura securitária que preveja, no mínimo, cobertura aos riscos de 
morte e invalidez pennanente do mutuário e de danos físicos ao imóvel. 

§ 1 º Para o cumprimento do disposto no caput, os agentes financeiros , respeitada a 
livre escolha do mutuário, deverão: 

I - disponibilizar, na qualidade de estipulante e beneficiário, quantidade mínima de 
apólices emitidas por entes seguradores diversos, que observem a exigência estabelecida no 
caput; 

II - aceitar apólices individuais apresentadas pelos pretendentes ao financiamento , 
desde que a cobertura secmitária prevista observe a exigência mínima estabelecida no caput 
e o ente segurador cumpra as condições estabelecidas pelo Conselho Nacional de Seguros 
Privados - CNSP, para apólices direcionadas a operações da espécie. 

§ 2º Sem prejuízo da regulamentação do seguro habitacional pelo CNSP, o 
Conselho Monetário Nacional estabelecerá as condições necessárias à implementação do 
disposto no § 1 º deste artigo, no que se refere às obrigações dos agentes financeiros. 

§ 3º Nas operações em que sejam utilizados recursos advindos do Fundo de 
Arrendamento Residencial - F AR e do Fundo de Desenvolvimento Social - FDS, os agentes 
financeiros poderão dispensar a contratação de seguro de que trata o caput, nas hipóteses em 
que os riscos de morte e invalidez permanente do mutuário e de danos físicos ao imóvel 
estejam garantidos pelos respectivos fundos. 

§ 4º Nas operações de financiamento na modalidade de aquisição de material de 
construção com recursos do FGTS, os agentes financeiros ficam autorizados a dispensar a 
contratação do seguro de danos físicos ao imóvel. 

§ 5º Nas operações de financiamento de habitação rural, na modalidade de aquisição 
de material de construção, com recursos do FGTS, os agentes financeiros ficam autorizados 

1, 
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a dispensar a contratação do seguro de morte e invalidez pennanente do mutuário nos casos 
em que estes riscos contarem com outra garantia." (NR) 

"Art. 80. Até que a quantidade mínima a que se refere o inciso I do § 1 º do art. 79 
desta Lei seja regulamentada pelo Conselho Monetário Nacional, os agentes financeiros 
poderão oferecer apenas uma apólice ao mutuário." (NR) 

"Art. 82. Fica autorizado o custeio, no âmbito do PMCMV, da aqms1çao e 
instalação de equipamentos de energia solar ou que contribuam para a redução do consumo 
de água em moradias. 

Parágrafo único. No caso de empreendimentos com recursos do F AR, poderão ser 
financiados também equipamentos de educação, saúde e outros equipamentos sociais 
complementares à habitação, nos tennos do regulamento." (NR) 

Art. 2º A Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, passa a vigorar acrescida dos 
seguintes arts. 5º-A, 6º-A, 6º-B, 43-A, 44-A, 60-A, 71-A, 73-A, 79-A, 81-A, 82-A, 82-B e 82-C: 

"Art. 5º-A. Para a implantação de empreendimentos no âmbito do PNHU, deverão 
ser observados: 

1 - localização do terreno na malha urbana ou em área de expansão que atenda aos 
requisitos estabelecidos pelo Poder Executivo federal, observado o respectivo plano diretor, 
quando existente; 

II - adequação ambiental do projeto; 

III - infraestrutura básica que inclua vias de acesso, iluminação pública e solução de 
esgotamento sanitário e de drenagem de águas pluviais e permita ligações domiciliares de 
abastecimento de água e energia elétrica; e 

IV - a existência ou compromisso do poder público local de instalação ou de 
ampliação dos equipamentos e serviços relacionados a educação, saúde, lazer e transporte 
público." 

"Art. 6º-A. As operações realizadas com recursos transferidos ao F AR e ao FDS, 
conforme previsto no inciso II do art. 2º, ficam condicionadas a: 

I - exigência de participação financeira dos beneficiários, sob a forma de prestações 
mensais; 

II - quitação da operação, em casos de morte ou invalidez permanente do 
beneficiário, sem cobrança de contribuição do beneficiário; e 

III - cobertura de danos fisicos ao imóvel, sem cobrança de contribuição do 
beneficiário. 

§ 1 º Nos empreendimentos habitacionais em edificações multifamiliares produzidos 
com os recursos de que trata o caput, inclusive no caso de requalificação de imóveis 

·• .... 
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urbanos, será admitida a produção de unidades destinadas à atividade comercial a eles 
vinculada, devendo o resultado de sua exploração ser destinado integralmente ao custeio do 
condomínio. 

§ 2º É vedada a alienação das unidades destinadas à atividade comercial de que 
trata o § 1 º pelo condomínio a que estiverem vinculadas . 

§ 3º Será dispensada, na fo1ma do regulamento, a participação financeira dos 
beneficiários de que trata o inciso I, bem como a cobertura a que se refere o inciso 111 do 
caput, nas operações realizadas com os recursos transferidos ao F AR, quando estas 
operações forem vinculadas a intervenções de urbanização de assentamentos precários, 
saneamento integrado, manejo de águas pluviais e prevenção de deslizamento de encostas 
que demandem reassentamento, remanejamento ou substituição de unidades habitacionais, 
desde que tais intervenções: 

I - sejam executadas por meio de transferência obrigatória de recursos de que trata 
o art. 1 º da Lei nº 11 .578, de 26 de novembro de 2007; ou 

II - sejam financiadas por meio de operações de crédito ao setor público, confonne 
hipóteses definidas no regulamento." 

"Art. 6º-B. Para a concessão de subvenção econômica nas operações de que trata o 
inciso III do art. 2º, fica estabelecido que a instituição ou agente financeiro participante só 
poderá receber recursos até o máximo de 15% ( quinze por cento) do total ofertado em cada 
oferta pública, na fonna do regulamento, considerado o limite de 100 ( cem) unidades 
habitacionais por Município. 

§ 1 º O Poder Executivo federal disporá necessariamente sobre os seguintes 
aspectos: 

I - valores e limites das subvenções individualizadas a serem destinadas a cada 
beneficiário; 

II - remuneração das instituições e agentes financeiros pelas operações realizadas ; 

III - quantidade, condições e modalidades de ofertas públicas de cotas de 
subvenções;e 

IV - tipologia e padrão das moradias e da infraestrutura urbana, com observância da 
legislação municipal pertinente. 

§ 2º As operações de que trata o caput poderão ser realizadas pelos bancos 
múltiplos, pelos bancos comerciais, pelas sociedades de crédito imobiliário, pelas 
companhias hipotecárias, por órgãos federais, estaduais e municipais, inclusive sociedades 
de economia mista em que haja participação majoritária do poder público, que operem no 
financiamento de habitações e obras conexas, e pelas cooperativas de crédito que tenham 
entre seus objetivos o financiamento habitacional a seus cooperados, desde que tais 
instituições e agentes financeiros sejam especificamente autorizados a operar o programa 
pelo Banco Central do Brasil e pelo Ministério das Cidades, no âmbito de suas 
competências. 

1 . 
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§ 3º Os Estados e os Municípios poderão complementar o valor das subvenções 
econômicas com créditos tributários, beneficias fiscais, bens ou serviços economicamente 
mensuráveis, assistência técnica ou recursos financeiros." 

"Art. 43-A. (VETADO)." 

"Art. 44-A. Nos atos registrais relativos ao PMCMV, o prazo para qualificação do 
título e respectivo registro, averbação ou devolução com indicação das pendências a serem 
satisfeitas para sua efetivação não poderá ultrapassar a 15 (quinze) dias, contados da data 
em que ingressar na serventia. 

§ 1 º Havendo exigências de qualquer ordem, elas deverão ser fonnuladas de uma 
só vez, por escrito, articuladamente, de f01ma clara e objetiva, em papel timbrado do 
cartório, com data, identificação e assinatura do servidor responsável, para que o 
interessado possa satisfazê-las, ou, não se conformando, requerer a suscitação de dúvida. 

§ 2º Reingressando o título dentro da vigência da prenotação, e estando em ordem, 
o registro ou averbação será feito no prazo de 1 O ( dez) dias. 

§ 3º Em caso de inobservância do disposto neste artigo, será aplicada multa, na 
fonna do inciso II do caput do art. 32 da Lei nº 8.935, de 18 de novembro de 1994, com 
valor mínimo de 20% (vinte por cento) dos respectivos emolumentos, sem prejuízo de 
outras sanções cabíveis." 

"Art. 60-A. O título de legitimação de posse poderá ser extinto pelo poder público 
emitente quando constatado que o beneficiário não está na posse do imóvel e não houve 
registro de cessão de direitos . 

Parágrafo único. Após o procedimento para extinção do título, o poder público 
solicitará ao oficial de registro de imóveis a averbação do seu cancelamento, nos termos do 
inciso III do art. 250 da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973." 

"Art. 71-A. O poder público concedente poderá extinguir, por ato w1ilateral , com o 
objetivo de viabilizar obras de urbanização em assentamentos irregulares de baixa renda e 
em beneficio da população moradora, contratos de concessão de uso especial para fins de 
moradia e de concessão de direito real de uso finnados anteriormente à intervenção na área. 

§ 1 º Somente poderão ser extintos os contratos relativos a imóveis situados em 
áreas efetivamente necessárias à implementação das obras de que trata o caput, o que 
deverá ser justificado em procedimento administrativo próprio. 

§ 2º O beneficiário de contrato extinto na forma do caput deverá ter garantido seu 
direito à moradia, preferencialmente na área objeto de intervenção, por meio de contrato 
que lhe assegure direitos reais sobre outra unidade habitacional, observada a aplicação do 
disposto no art. 13 da Lei nº 11.481, de 31 de maio de 2007." 

"Art. 73 -A. Excetuados os casos que envolvam recursos do FGTS, os contratos em 
que o beneficiário final seja mulher chefe de família, com renda familiar mensal inferior a 

un n /1 
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R$ 1.395,00 (mil, trezentos e noventa e cinco reais), no âmbito do PMCMV ou em 
programas de regularização fundiária de interesse social promovidos pela União, Estados, 
Distiito Federal ou Municípios, poderão ser finnados independentemente da outorga do 
cônjuge, não se lhes aplicando o disposto nos arts. 1.64 7 a 1.649 da Lei nº 10.406, de 1 O de 
janeiro de 2002 - Código Civil. 

§ 1 º O contrato finnado na fo1ma do caput será registrado no registro de imóveis 
competente, sem a exigência de documentos relativos a eventual cônjuge. 

§ 2º Prejuízos sofridos pelo cônjuge por decorrência do previsto neste artigo serão 
resolvidos em perdas e danos." 

"Art. 79-A. Para construção, reforma ou requalificação de imóveis no âmbito do 
PMCMV, a Caixa Econômica Federal fica autorizada a adquirir, em nome do F AR, e pelo 
prazo necessário à conclusão das obras e transferência da unidade construída aos 
beneficiários do programa: 

I - os direitos de posse em que estiver imitido qualquer ente da Federação a partir 
de decisão proferida em processo judicial de desapropriação em curso, conforme 
comprovado mediante registro no cartório de registro de imóveis competente; e 

II - os direitos reais de uso de imóvel público, de que trata o art. 7º do Decreto-Lei 
nº 2 71, de 28 de fevereiro de 1967. 

§ 1 º A aquisição prevista no inciso I do caput será condicionada ao compromisso 
do ente público de transferir o direito de propriedade do imóvel ao F AR, após o trânsito em 
julgado da sentença do processo judicial de desapropriação. 

§ 2º A transferência ao beneficiário final será condicionada ao adimplemento das 
obrigações assumidas por ele com o F AR. 

§ 3º A aquisição prevista no inciso II do caput somente será admitida quando o 
direito real de uso for concedido por prazo indetenninado. 

§ 4º Os contratos de aquisição de imóveis ou de direitos a eles relativos pelo F AR 
serão celebrados por instrumento particular com força de escritura pública e registrados no 
registro de imóveis competente." 

"Art. 81-A. Os limites de renda familiar expressos nesta Lei constituem valores 
máximos, admitindo-se a atualização nos termos do § 6º do aii. 3º, bem como a definição, 
em regulamento, de subtetos de acordo com as modalidades operacionais praticadas." 

"Art. 82-A. Enquanto não efetivado o aporte de recursos necessários às subvenções 
econômicas de que tratam os incisos I e II do art. 2º e o art. 11 desta Lei, observado o 
disposto na lei orçamentária anual, o agente operador do FGTS, do F AR e do FDS, que 
tenha utilizado as disponibilidades dos referidos fundos em contratações no âmbito do 
PMCMV, terá direito ao ressarcimento das quantias desembolsadas, devidamente 
atualizadas pela taxa Selic." 

?o li 
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"Art. 82-B. O PMCMV, nos termos do art. 1 º desta Lei, tem como meta promover 
a produção, aquisição, requalificação e reforma de dois milhões de unidades habitacionais, 
a partir de 1 º de dezembro de 201 O até 31 de dezembro de 2014, das quais, no mínimo, 
220.000 (duzentas e vinte mil) unidades serão produzidas por meio de concessão de 
subvenção econômica na forma do inciso I do § 1 º do art. 612-B , nas operações Je 4ue trata 
o inciso III do caput do art. 2º, a beneficiários finais com renda de até R$ 1.395,00 (mil, 
trezentos e noventa e cinco reais), respeitados os valores consignados nas respectivas leis 
orçamentárias anuais. 

Parágrafo único. As diretrizes para a continuidade do programa poderão ser 
complementadas no plano nacional de habitação a ser apresentado pelo Poder Executivo 
federal mediante projeto de lei." 

"Art. 82-C. Para o exercício de 2011, a União fica autorizada a utilizar os recursos 
previstos nos arts. 2º, 5º, 12, 18 e 19 desta Lei." 

Art. 3º O § 3º do art. l º da Lei nº 10.188, de 12 de fevereiro de 2001, passa a 
vigorar com a seguinte redação : 

"Art. 1 º ··· ···· ·· ·· ····· ···· ··· ······· ···································· ·· ···· ··· ··· ·· ······ ····· ····· ··· ·············· ·· ······· 

§ 3º Fica facultada a alienação, sem prévio arrendamento, ou a cessão de direitos 
dos imóveis adquiridos no âmbito do Programa." (NR) 

Art. 4º Os arts. 167,176,205,213,221,235, 237-A e 290-A da Lei nº 6.015, de 31 
de dezembro de 1973, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 167. ········ ··· ·········· ···· ··· .. .. ... .................... .... .. ............ ..... ... .... .. ............. ... ..... ·········· 

I - .. ... ... ...... .. ...... ......... ... ....... .. ...... .... .... ........... ....... .. .. ...... ... ... ... .. ......................... .. .. .. .. . . 

36. da imissão provisória na posse, quando concedida à União, aos Estados, ao 
Distrito Federal, aos Municípios ou às suas entidades delegadas, e respectiva cessão e 
promessa de cessão; 

42. da conversão da legitimação de posse em propriedade, prevista no art. 60 da 
Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009; 

II - .. ....... .. .............. .. .... ... ........... ... .... .. .. ..... ...... ... ... .. .. ... .. ... .. ............ ... ..... .. .......... .. .... .... . 

27. da extinção da legitimação de posse; 

28. da extinção da concessão de uso especial para fins de moradia; 

29. da extinção da concessão de direito real de uso." (NR) 
_, 181 
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"Art. 176 ... ................................... ................ ......... ... ........................... ...... .... ............... . 

§ 8º O ente público proprietário ou imitido na posse a partir de decisão proferida 
em processo judicial de desapropriação em curso poderá requerer a abe1tura de matrícula 
de parte de imóvel situado em área urbana ou de expansão urbana, previamente 
matriculado ou não, com base em planta e memorial descritivo, podendo a apuração de 
remanescente ocorrer em momento posterior." (NR) 

"Art. 205. .. .......................................................... .... ... .................................................. . 

Parágrafo único. Nos procedimentos de regularização fundiária de interesse social, 
os efeitos da prenotação cessarão decorridos 60 (sessenta) dias de seu lançamento no 
protocolo." (NR) 

"Art. 213. 

§ 11 ....................................... ....... ................. ... ............ ................................................ . 

I - a regularização fundiária de interesse social realizada em Zonas Especiais de 
Interesse Social, promovida por Município ou pelo Distrito Federal, quando os lotes já 
estiverem cadastrados individualmente ou com lançamento fiscal há mais de 1 O ( dez) anos; 

III - a adequação da descrição de imóvel urbano decorrente de transfonnação de 
coordenadas geodésicas entre os sistemas de georreferenciamento oficiais; 

IV - a averbação do auto de demarcação urbanística e o registro do parcelamento 
decorrente de projeto de regularização fundiária de interesse social de que trata a Lei nº 
11.977, de 7 de julho de 2009; e 

V - o registro do parcelamento de glebas para fins urbanos anterior a 19 de 
dezembro de 1979, que esteja implantado e integrado à cidade, nos tennos do art. 71 da Lei 
nº 11.977, de 7 de julho de 2009. 

§ 16. Na retificação de que trata o inciso II do caput, serão considerados 
confrontantes somente os confinantes de divisas que forem alcançadas pela inserção ou 
alteração de medidas perimetrais." (NR) 

"Art. 221 . ............. ........................................................................................................ . 

V - contratos ou termos administrativos, assinados com a União, Estados, 
Municípios ou o Distrito Federal, no âmbito de programas de regularização fundiária e de 
programas habitacionais de interesse social , dispensado o reconhecimento de firma. 
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§ 1 º Serão registrados os contratos e tern1os mencionados no inciso V do caput 
assinados a rogo com a impressão dactiloscópica do beneficiário, quando este for 
analfabeto ou não puder assinar, acompanhados da assinatura de 2 (duas) testemunhas. 

§ 2º Os contratos ou tennos administrativos mencionados no inciso V do caput 
poderão ser celebrados constando apenas o nome e o número de documento oficial do 
beneficiário, podendo sua qualificação completa ser efetuada posterionnente, no momento 
do registro do tenno ou contrato, mediante simples requerimento do interessado dirigido ao 
registro de imóveis." (NR) 

"Art. 235 ...................................................................................................................... . 

III - 2 (dois) ou mais imóveis contíguos objeto de imissão provisória na posse 
registrada em nome da União, Estado, Município ou Distrito Federal. 

§ 1 º Os imóveis de que trata este artigo, bem como os oriundos de 
desmembramentos, partilha e glebas destacadas de maior porção, serão desdobrados em 
novas matrículas, juntamente com os ônus que sobre eles existirem, sempre que ocorrer a 
transferência de 1 (uma) ou mais unidades, procedendo-se, em seguida, ao que estipula o 
inciso II do art. 23 3. 

§ 2º A hipótese de que trata o inciso III somente poderá ser utilizada nos casos de 
imóveis inseridos em área urbana ou de expansão urbana e com a finalidade de 
implementar programas habitacionais ou de regularização fundiária, o que deverá ser 
infonnado no requerimento de unificação. 

§ 3º Na hipótese de que trata o inciso III, a unificação das matrículas poderá 
abranger um ou mais imóveis de domínio público que sejam contíguos à área objeto da 
imissão provisória na posse." (NR) 

"Art. 237-A .......................................................................................... ..... ................... . 

§ 1 º Para efeito de cobrança de custas e emolumentos, as averbações e os registros 
relativos ao mesmo ato jurídico ou negócio jurídico e realizados com base no caput serão 
considerados como ato de registro único, não impotiando a quantidade de unidades 
autônomas envolvidas ou de atos intern1ediários existentes. 

§ 3º O registro da instituição de condomínio ou da especificação do 
empreendimento constituirá ato único para fins de cobrança de custas e emolumentos." 
(NR) 

"Art. 290-A. . .......................................................................................... ...................... . 

III - o registro de título de legitimação de posse, concedido pelo poder público, de 
que trata o art. 59 da Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, e de sua conversão em 
propriedade. 
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§ 1 º O registro e a averbação de que tratam os incisos I, II e III do caput deste 
artigo independem da comprovação do pagamento de quaisquer tributos, inclusive 
previdenciários. 

§ 2º (Revogado)." (NR) 

Art. 5º A Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, passa a vigorar acrescida dos 
seguintes arts. 195-A e 195-B e do Capítulo XII do Título V, com os arts. 288-A, 288-B, 288-C, 
288-D, 288-E, 288-F e 288-G: 

"Art. 195-A. O Município poderá solicitar ao registro de imóveis competente a 
abertura de matdcula de parte ou da totalidade de imóveis públicos oriundos de 
parcelamento do solo urbano, ainda que não inscrito ou registrado, por meio de 
requerimento acompanhado dos seguintes documentos: 

I - planta e memorial descritivo do imóvel público a ser matriculado, dos quais 
constem a sua descrição, com medidas perimetrais, área total, localização, confrontantes e 
coordenadas preferencialmente georreferenciadas dos vértices definidores de seus limites; 

II - comprovação de intimação dos confrontantes para que infonnem, no prazo de 
15 (quinze) dias, se os limites definidos na planta e no memorial descritivo do imóvel 
público a ser matriculado se sobrepõem às suas respectivas áreas, se for o caso; 

III - as respostas à intimação prevista no inciso II, quando houver; e 

IV - planta de parcelamento assinada pelo loteador ou aprovada pela prefeitura, 
acompanhada de declaração de que o parcelamento se encontra implantado, na hipótese 
deste não ter sido inscrito ou registrado. 

§ 1 º Apresentados pelo Município os documentos relacionados no caput, o registro 
de imóveis deverá proceder ao registro dos imóveis públicos decorrentes do parcelamento 
do solo urbano na matrícula ou transcrição da gleba objeto de parcelamento. 

§ 2º Na abertura de matrícula de imóvel público oriundo de parcelamento do solo 
urbano, havendo divergência nas medidas perimetrais de que resulte, ou não, alteração de 
área, a situação de fato implantada do bem deverá prevalecer sobre a situação constante do 
registro ou da planta de parcelamento, respeitados os limites dos particulares lindeiros. 

§ 3º Não será exigido, para transferência de domínio, fonnalização da doação de 
áreas públicas pelo loteador nos casos de parcelamentos urbanos realizados na vigência do 
Decreto-Lei nº 58, de 10 de dezembro de 1937. 

§ 4º Recebido o requerimento e verificado o atendimento aos requisitos previstos 
neste artigo, o oficial do registro de imóveis abrirá a matdcula em nome do Município. 

§ 5º A abertura de matdcula de que trata o caput independe do regime jurídico do 
bem público." 

"Art. 195-B. Os Estados e o Distrito Federal poderão solicitar ao registro de 
imóveis competente a abertura de matrícula de parte ou da totalidade de imóveis urbanos 
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sem registro anterior, cujo domínio lhe tenha sido assegurado pela legislação, por meio de 
requerimento acompanhado dos documentos previstos nos incisos I, II e III do art. 195-A. 

§ 1 º Recebido o requerimento na forma prevista no caput, o oficial de registro de 
imóveis abrirá a matricula em nome do requerente, observado o disposto no § 5º do art. 
195-A. 

§ 2º O Município poderá realizar, em acordo com o Estado, o procedimento de que 
trata este artigo e requerer, em nome deste, no registro de imóveis competente a abertura de 
matrícula de imóveis urbanos situados nos limites do respectivo território municipal." 

"CAPÍTULO Xfl 
DO REGISTRO DA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA" 

"Art. 288-A. O registro da regularização fundiária urbana de que trata a Lei nº 
11.977, de 7 de julho de 2009, deverá ser requerido diretamente ao Oficial do registro de 
imóveis e será efetivado independentemente de manifestação judicial, importando: 

I - na abertura de matrícula para a área objeto de regularização, se não houver; 

II - no registro do parcelamento decorrente do projeto de regularização fundiária; e 

III - na abertura de matrícula para cada uma das parcelas resultantes do 
parcelamento decorrente do projeto de regularização fundiária. 

§ 1 º O registro da regularização fundiária poderá ser requerido pelos legitimados 
previstos no art. 50 da Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, independentemente de serem 
proprietários ou detentores de direitos reais da gleba objeto de regularização. 

§ 2º As matrículas das áreas destinadas a uso público deverão ser abertas de ofício, 
com averbação das respectivas destinações e, se for o caso, das limitações administrativas e 
restrições convencionais ou legais. 

§ 3º O registro do parcelamento decorrente de projeto de regularização fundiária 
poderá ser cancelado, parcialmente ou em sua totalidade, observado o disposto no art. 250. 

§ 4º Independe da aprovação de projeto de regularização fundiária o registro: 

I - da sentença de usucapião, da sentença declaratória ou da planta, elaborada para 
outorga administrativa, de concessão de uso especial para fins de moradia; e 

II - do parcelamento de glebas para fins urbanos anterior a 19 de dezembro de 1979 
que não possuir registro, desde que o parcelamento esteja implantado e integrado à cidade, 
nos termos do art. 71 da Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009." 

"Art. 288-B. Na hipótese da regularização fundiária implementada por etapas, o 
registro será feito com base em planta e memorial descritivo referentes à totalidade da área 
objeto de regularização, que especifiquem as porções ainda não regularizadas." 

• ' 1 
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"A1i. 288-C. A planta e o memorial descritivo exigidos para o registro da 
regularização fundiária a cargo da administração pública deverão ser assinados por 
profissional legalmente habilitado, dispensada a apresentação de anotação de 
responsabilidade técnica no competente Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura -
CREA, quando o responsável técnico for servidor ou empregado público." 

"Art. 288-D. A averbação da demarcação urbanística para fins de regularização 
fundiária de interesse social observará o disposto nos arts. 56 e 57 da Lei nº 11.977, de 7 de 
julho de 2009, e será feita mediante requerimento do poder público dirigido ao registro de 
imóveis responsável pela circunscrição imobiliária na qual o imóvel estiver situado. 

§ 1 º Na hipótese de a demarcação urbanística abranger imóveis situados em mais 
de uma circunscrição imobiliária, o procedimento previsto no art. 57 da Lei nº 11.977, de 7 
de julho de 2009, será feito no registro de imóveis que contiver a maior porção da área 
demarcada. 

§ 2º O requerimento de que trata o caput deverá ser acompanhado do auto de 
demarcação urbanística, instruído com os documentos relacionados nos incisos I a III do § 
1 º do art. 56 da Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009. 

§ 3º Recepcionado o auto de demarcação urbanística, o oficial deverá proceder às 
buscas para identificação do proprietário da área a ser regularizada e de matrículas ou 
transcrições que a tenham por objeto. 

§ 4º Realizadas as buscas, o oficial do registro de imóveis deverá notificar o 
proprietário e os confrontantes da área demarcada para apresentar impugnação à averbação 
da demarcação urbanística, no prazo de 15 (quinze) dias, podendo a notificação ser feita: 

I - pessoalmente; 

II - por correio, com aviso de recebimento; ou 

III - por solicitação ao oficial de registro de títulos e documentos da comarca da 
situação do imóvel ou do domicílio de quem deva recebê-la. 

§ 5º No caso de o proprietário ou de os confrontantes não serem localizados nos 
endereços constantes do registro de imóveis ou naqueles fornecidos pelo poder público, 
para notificação na forma estabelecida no § 4º, disso o oficial deverá comunicar o poder 
público responsável pelo procedimento para notificação nos termos dos §§ 2º e 3º do art. 57 
da Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009. 

§ 6º Havendo impugnação, o oficial do registro de imóveis deverá notificar o poder 
público para que se manifeste no prazo de 60 (sessenta) dias. 

§ 7º O oficial de registro de imóveis deverá promover tentativa de acordo entre o 
impugnante e o poder público. 

§ 8º Havendo impugnação apenas em relação à parcela da área objeto do auto de 
demarcação urbanística, o procedimento seguirá em relação à parcela não impugnada. 
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§ 9º Não havendo acordo, a demarcação urbanística será encerrada em relação à 
área impugnada." 

"Art. 288-E. Nas hipóteses de curso do prazo sem impugnação ou de superação da 
oposição ao procedimento, a demarcação urbanística será averbada nas matrículas 
alcançadas pelo auto, devendo ser informadas: 

I - a área total e o perímetro correspondente ao auto de demarcação urbanística ; 

II - as matriculas alcançadas pelo auto de demarcação urbanística e, quando 
possível, a área abrangida em cada uma delas; e 

III - a existência de áreas cuja origem não tenha sido identificada em razão de 
imprecisões dos registros anteriores. 

§ 1 º Na hipótese de o auto de demarcação urbanística incidir sobre imóveis ainda 
não mat1iculados, previamente à averbação, será aberta matrícula nos termos do art. 228, 
devendo esta refletir a situação registrada do imóvel, dispensadas a retificação do memorial 
descritivo e a apuração de área remanescente. 

§ 2º Nos casos de registro anterior efetuado em outra circunscrição, para abertura 
da matrícula de que trata o § 1 º, o oficial requererá, de oficio, certidões atualizadas daquele 
registro. 

§ 3º Na hipótese de que trata o § 1 º do art. 288-D, o oficial do registro de imóveis 
responsável pelo procedimento comunicará as demais circunscrições imobiliárias 
envolvidas para averbação da demarcação urbanística nas respectivas matrículas . 

§ 4º A demarcação urbanística será averbada ainda que a área abrangida pelo auto 
supere a área disponível nos registros anteriores, não se aplicando neste caso o disposto no 
§ 2º do art. 225. 

§ 5º Não se exigirá, para a averbação da demarcação urbanística, a retificação do 
memorial descritivo da área não abrangida pelo auto, ficando a apuração de remanescente 
sob a responsabilidade do proprietário do imóvel atingido." 

"Art. 288-F. O parcelamento decorrente de projeto de regularização fundiária de 
interesse social deverá ser registrado na matricula correspondente. 

§ 1 º O registro do parcelamento implicará a imediata abertura de matrícula para 
cada parcela, inclusive daquelas referentes a áreas destinadas ao uso público, nos termos do 
§ 2º do aii. 288-A. 

§ 2º Os documentos exigíveis para o registro do parcelamento, confonne o caso, 
são aqueles relacionados nos incisos I a IV do art. 65 da Lei nº 11 .977, de 7 de julho de 
2009. 

§ 3º O registro do parcelainento independe do atendimento aos requisitos 
constantes da Lei nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979." 
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"Art. 288-G. Na hipótese de procedimento de demarcação urbanística, o registro 
do parcelamento decorrente de projeto de regularização fundiária de interesse social será 
feito em todas as matrículas nas quais o auto de demarcação urbanística estiver averbado, 
devendo ser informadas, quando possível, as parcelas correspondentes a cada matrícula. 

§ 1 º No procedimento de demarcação urbanística, admite-se o registro de 
parcelamento decorrente de projeto de regularização fundiária ainda que a área parcelada, 
correspondente ao auto de demarcação urbanística, supere a área disponível nos registros 
anteriores, não se aplicando neste caso o disposto no § 2º do art. 225. 

§ 2º Nas matrículas abertas para cada parcela deverão constar, nos campos 
referentes ao registro anterior e ao proprietário: 

I - quando for possível identificar a exata origem da parcela matriculada, por meio 
de planta de sobreposição do parcelamento com os registros existentes, a matrícula anterior 
e o nome de seu proprietário; 

II - quando não for possível identificar a exata origem da parcela matriculada, todas 
as matrículas anteriores atingidas pelo auto e a expressão "proprietário não identificado", 
dispensando-se neste caso os requisüos dos itens 4 e 5 do inciso II do art. 167. 

§ 3º Nas matrículas abe1ias para as áreas destinadas a uso público, deverá ser 
observado o mesmo procedimento definido no § 2º. 

§ 4º O título de legitimação de posse e a conversão da legitimação de posse em 
propriedade serão registrados na matrícula da parcela correspondente." 

Art. 6º O parágrafo único do art. 22 da Lei nº 6. 7 66, de 19 de dezembro de 1979, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 22 ......... ... ..... ...... .......... ... ......................... ............ ........... ....... ...... .... ... ...... .... ...... . 

Parágrafo único. Na hipótese de parcelamento do solo implantado e não registrado, 
o Município poderá requerer, por meio da apresentação de planta de parcelamento 
elaborada pelo loteador ou aprovada pelo Município e de declaração de que o parcelamento 
se encontra implantado, o registro das áreas destinadas a uso público, que passarão dessa 
forma a integrar o seu domínio." (NR) 

Art. 7º Os ruis. 31 e 32 da Lei nº 4.591 , de 16 de dezembro de 1964, passam a 
vigorar acrescidos dos seguintes dispositivos: 

"Art. 31. . ........ .. ............. ... .. ........ ................................................... ....... .. ............. ... ... ... . 

c) o ente da Federação imitido na posse a partir de decisão proferida em processo 
judicial de desapropriação em curso ou o cessionário deste, confonne comprovado 
mediante registro no registro de imóveis competente. 

···· ········ ·························· ·· ·················· ··· ···· ······ ··················· ·· ······· ···· ······· ············ ····· ··· ······ ·'' (NR) 
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"Art. 32. ···· ··· ······· ········································ ·· ··········· ····· ··· ·· ··············· ··············· ··· ···· ··· ··· 

§ 13. Na incorporação sobre imóvel objeto de imissão na posse registrada 
confonnc item 36 do inciso Ido art. 167 da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973 , fica 
dispensada a apresentação, relativamente ao ente público, dos documentos mencionados 
nas alíneas a, b, e, f e o deste artigo, devendo o incorporador celebrar contrato de cessão de 
posse com os adquirentes das unidades autônomas, aplicando-se a regra prevista nos §§ 4º, 
5º e 6º do art. 26 da Lei nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979." (NR) 

Art. 8º O § 6º do art. 4 7 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 , passa a vigorar 
acrescido da seguinte alínea e: 

"Art. 47. ·· ······· ··· ···· ·· ·· ····· ·· ········································· ······· ·························· ···· ··············· 

§ 6º ···· ········· ······ ········ ······················ ···· ··· ········ ·· ······················· ················ ···· ···· ·· ···· ··· ·· ···· 

e) a averbação da construção civil localizada em área objeto de regularização 
fundiária de interesse social, na fonna da Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009. 
···· ··· ·· ·· ··· ············ ·· ····· ·· ······ ·· ·· ························ ···················· ······ ····· ··········· ···· ······ ····· ······ ····· " (NR) 

Art. 9º A Lei nº 10.406, de 1 O de janeiro de 2002, passa a vigorar acrescida do 
seguinte art. 1.240-A: 

"Art. 1.240-A. Aquele que exercer, por 2 (dois) anos ininten-uptamente e sem 
oposição, posse direta, com exclusividade, sobre imóvel urbano de até 250m2 

( duzentos e 
cinquenta metros quadrados) cuja propriedade divida com ex-cônjuge ou ex-companheiro 
que abandonou o lar, utilizando-o para sua moradia ou de sua família, adquirir-lhe-á o 
domínio integral, desde que não seja proprietário de outro imóvel urbano ou rural. 

§ 1 º O direito previsto no caput não será reconhecido ao mesmo possuidor mais de 
uma vez. 

§ 2º (VETADO). " (NR) 

Art.1 O. Nas operações no âmbito do PMCMV protocoladas nos agentes financeiros 
até 1 º de dezembro de 2010, poderá ser assegurada a aplicação das regras de contratação então 
vigentes, nos tennos do regulamento . 

Art. 11 . Fica instituído o cadastro nacional de beneficiários de programas 
habitacionais urbanos ou rurais e de regularização fundiária em áreas urbanas, promovidos pelo 
poder público, nos quais tenham sido concedidos, com recursos públicos, materiais ou financeiros, 
incentivos de qualquer natureza, que possam ser considerados como subsídio. 

§ 1 º O cadastro de que trata o caput reunirá infonnações da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios e será implantado progressivamente, nos termos do regulamento. 

Za.(1 
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§ 2º A adesão dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios ao cadastro 
previsto no caput é condição para o repasse de recursos da União ou por ela geridos direcionados a 
programas habitacionais ou de regularização fundiária em áreas urbanas. 

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Ati. 13. Ficam revogados: 

I - o§ 1º do art. 18, os§§ l º, 2º, 3º, 4º e 5º do art. 19, o§ 5º do art. 57 e o a1i. 70 da 
Lei nº 11. 977, de 7 de julho de 2009; 

II - o art. 2º da Medida Provisória nº 2.197-43, de 24 de agosto de 2001; e 

III - a partir de 31 de dezembro de 2011, os arts. 5º e 12, o caput e o § 2º do art. 18 e 
o caput do art. 19 da Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009. 

Brasília, 16 de junho de 2011; 190º da Independência e 123º da República. 

I' 



Aviso nº 2 93 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador CÍCERO LUCENA 
Primeiro Secretário do Senado Federal 

Assunto: Veto parcial. 

Senhor Primeiro Secretário, 

VE1 1s-/2011 
MCN 41- /10 11 

Em 16 dejunhode2011. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual a Excelentíssima Senhora 
Presidenta da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei de 
Conversão nº 10, de 2011 (MP nº 514/1 O), que, com veto parcial, se converteu na Lei nº 
1 2 . 4 2 4 , de 16 de junho de 2011. 

Atenciosamente, 

Ministra de stado Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República 



Oficio nº 3 O Z (CN) 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Marco Maia 

Brasília, em Z l de J u n,h..a 

Presidente da Câmara dos Deputados 

Assunto: Indicação de Deputados para compor Comissão Mista. 

Senhor Presidente, 

de 2011. 

A Senhora Presidente da República encaminhou ao Senado 
Federal a Mensagem nº 47, de 2011-CN (nº 203/2011, na origem), na qual comunica 
haver vetado parcialmente o Projeto de Lei de Conversão nº 10, de 2011 (oriundo da 
Medida Provisória nº 514, de 201 O), que "Altera a Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, 
que dispõe sobre o Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV e a regularização 
fundiária de assentamentos localizados em áreas urbanas, as Leis nºs 10.188, de 12 de 
fevereiro de 2001, 6.015, de 31 de dezembro de 1973, 6.766, de 19 de dezembro de 1979, 
4.591, de 16 de dezembro de 1964, 8.212, de 24 de julho de 1991, e 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 - Código Civil; revoga dispositivos da Medida Provisória nº 2.197-43, de 
24 de agosto de 2001; e dá outras providências". 

Esta Presidência, nos termos do art. 104 do Regimento 
Comum, solicita a Vossa Excelência a indicação de 3 (três) Senhores Deputados e, nos 
termos da Resolução nº 2, de 2000-CN, a indicação de mais um Deputado para integrar a 
Comissão Mista a ser incumbida de relatar o veto. 

Encaminho, em anexo, autógrafo do projeto vetado e cópia da 
mensagem presidencial. 

vpVOf-CN/veto Plvl 1-010 

Atenciosamente/ , / 

/!:!'! /~ 
~ - -- / 

c.:S~nador José Sarney , 
Presidente da Mesa do Congresso Nacional 

Secretaria de Expediente 

\hl Nº 1 $' 1 \ 
Fls. 0 ½ 



PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO Nº 10, DE 2011 
(oriundo da Medida Provisória nº 514, de 2010) 

EMENTA: "Altera a Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, que dispõe sobre o 
Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV e a regularização fundiária de 
assentamentos localizados em áreas urbanas, as Leis nºs 10.188, de 12 de 
fevereiro de 2001, 6.015, de 31 de dezembro de1973, 6.766, de 19 de dezembro 
de 1979, 4.591, de 16 de dezembro de 1964, 8.212, de 24 de julho de 1991 , e 
10.406, de 1 O de janeiro de 2002 - Código Civil; revoga dispositivos da Medida 
Provisória nº 2.197-43 , de 24 de agosto de 2001; e dá outras providências". 

TRAMITAÇÃO NO CONGRESSO NACIONAL: 

Em 2/12/2010, é publicada no DOU - Seção 1, a Medida Provisória nº 514, 
de 1 ° de dezembro de 2010. 

Em 3/12/2010, é designada a Comissão Mista incumbida de emitir parecer 
sobre a Medida Provisória e estabelecido o calendário para sua tramitação. (DSF 
de 4/12/2010). 

Em 8/12/2010, no prazo regimental, são oferecidas cinquenta e duas 
emendas à Medida Provisória (DSF de 9/2/2011). 

Em 15/12/2010, esgotado o prazo regimental, sem a instalação da 
Comissão Mista. 

Em 22/12/2010, a Medida Provisória é encaminhada à Câmara dos 
Deputados mediante o Oficio CN nº 518, de mesma data. 

TRAMITAÇÃO NA CÂMARA DOS DEPUTADOS: 

Em 27/4/2011, parecer proferido em Plenário pelo Relator, Dep. Andre 
Vargas, pela Comissão Mista, que conclui pelo atendimento dos pressupostos 
constitucionais de relevância e urgência; pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa desta Medida Provisória e das Emendas de nºs 1 a 16, 18 a 35, 
37, 40 a 42, 44 e 46 a 51; pela adequação financeira e orçamentária desta MPV; 
pela não implicação em aumento de despesas ou redução de receitas públicas 
federais das Emendas de nºs 1 a 16, 18 a 35, 37, 40 a 42, 44 e 46 a 50; pela 
inadequação financeira e orçamentária das de nºs 41, 42, 44 e 51; e, no mérito, 
pela aprovação desta Medida Provisória e das Emendas de nºs 1, 2, 6, 7, 18, 21, 
22, 25, 27, 28, 31, 32, 34, 37, 40, 48 e 50, na forma do Projeto de Lei de 
Conversão nº 10, de 2011, que apresenta, e pela rejeição das Emendas de nºs 3 a 
5, 8 a 16, 19, 20, 23, 24, 26, 29, 30, 33, 35, 41, 42, 44, 46, 47, 49 e 51. Parecer 
reformulado em Plenário pelo Relator, Dep. Andre Vargas, pela Comissão 
Mista, que conclui pela aprovação desta Medida Provisória, na forma do projeto 
de lei de conversão apresentado, com alterações. Aprovado, em apreciação 
preliminar, o Parecer do Relator, na parte em que manifi s a op1H>ra;me Mr0i 1 •. 

. . . . d 1~ ~~w~ana de Coordltíl'dçao 
quanto ao atendimento dos pressupostos constltuc10nais e rngrs\á\:W·alüoe~M!!Çô8Nacionol 
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e de sua adequação financeira e orçamentária. Aprovado, em apreciação 
preliminar, o Parecer do Relator, na parte em que manifesta opinião pela 
inadequação financeira e orçamentária das Emendas de nºs 41, 42, 44 e 51. 
Em consequência, as Emendas de nºs 41, 42, 44 e 51 deixam de ser submetidas a 
voto, quanto ao mérito. Aprovada a Medida Provisória nº 514, de 201 O, na 
forma do projeto de lei de conversão, com alterações. Aprovada a Redação 
Final assinada pelo Relator, Dep. Andre Vargas. 

Em 3/5/2011, a matéria é remetida ao Senado Federal por meio do Of. PS­
GSE nº 86, de mesma data. 

TRAMITAÇÃO NO SENADO FEDERAL: 

Em 4/3/2011, é publicado no DOU - Seção I, Ato do Presidente da Mesa 
do Congresso Nacional nº 5, datado de 2 de março de 2011, prorrogando a 
vigência da Medida Provisória pelo prazo de 60 dias. 

Em 3/5/2011, em Plenário, a Presidência comunica o recebimento do 
Projeto de Lei de Conversão nº 10, de 2011, à Medida Provisória nº 514, de 
201 O, aprovado pela Câmara dos Deputados e que o prazo de 45 dias encontra­
se esgotado, passando a proposição a sobrestar imediatamente a pauta no Senado 
Federal. (DSF de 4/5/2011) 

Em 10/5/2011, em Plenário, é proferido pelo Senador Waldemir Moka, 
Relator Revisor, o Parecer nº 248, de 2011-PLEN, concluindo pela 
admissibilidade da medida provisória e, quanto ao mérito, pela aprovação do 
Projeto de Lei de Conversão nº 10, de 2011. Aprovados os pressupostos 
constitucionais de relevância e urgência e pela adequação financeira e 
orçamentária. Aprovado o projeto de lei de conversão, ficando prejudicadas a 
Medida Provisória e as emendas a ela apresentadas. A matéria vai à sanção. 

ENCAMINHAMENTO À SANÇÃO: 

Mensagem CN nº 12, de 13/5/2011 

Parte sancionada: 

VETO PARCIAL Nº 15, de 2011 
(Mensagem nº 47, de 2011-CN) 

Lei nº 12.424, de 16 de junho de 2011 
D.O.U. - Seção 1, de 17/6/2011 
Republicação de D.O.U. - Seção 1, ct.e.-2-U:f-W.;d.

0
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Partes vetadas: 
- art. 43 -A da Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, com a redação dada pelo art. 2º 
do projeto; e 
- § 2° do art. 1.240-A da Lei nº 10.406, de 1 O de janeiro de 2002, com a redação 
dada pelo art. 9º do projeto. 

LEITURA: 

COMISSÃO MISTA INCUMBIDA DE RELATAR O VETO: 
SENADORES DEPUTADOS 

PRAZO DE TRAMITAÇÃO: 

Congresso acional 
Secretaria de Coordendçau 

L11slativa do Congre~so Nacir.,I 
__ !:rr__n° _l..>-___/ _1QJ __ 
Fls.:_ S 7- Rubrica: 



CÂMARA DOS DEP UTADO S 

Of. n. 1036/2011/SGM/P 

Excelentíssimo Senhor 
Senador JOSÉ SARNEY 
Presidente do Senado Federal 
NE S TA 

Brasília, 1 º de julho de 2011 . 

Assunto: Indicação de membros para compor Comissão Mista. 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao ofício CN/nº 302, de 22 de junho de 2011 , tenho a honra de 
comunicar a Vossa Excelência que designei os Senhores Deputados, MIGUEL CORREA (PT), 
NATAN DONADON (PMDB), OTÁVIO LEITE (PSDB) e JORGE CORTE REAL (PTB) , para 
integrarem a Comissão Mista incumbida de relatar o veto parcial ao Projeto de Lei de Conversão nº 
10, de 2011 (oriundo da Medida Provisória nº 514, 2010), que "Altera a Lei nº 11 .977, de 7 de julho 
de 2009, que dispõe sobre o Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV e a regularização 
fund iária de assentamentos localizados em áreas urbanas, as Leis nºs 10.188, de 12 de fevereiro 
de 2001 , 6.015, de 31 de dezembro de 1973, 6.766, de 19 de dezembro de 1979, 4.591 , de 16 de 
dezembro de 1964, 8.212, de 24 de julho de 1991 , e 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código 
Civil ; revoga os dispositivos da Medida Provisória nº 2.197-43, de 24 de agosto de 2001 ; e dá 
outras providências. " 

2069 (JUN/10) 

Atenciosamente, 

~ \,. ___ : 
l~~ 
ARCO MAIA: 
Presidente 

1111111~1111 ~I ill i~ 11111 ~l llll lill 11111111~1 ~111 li llil Ili 
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De acordo com o disposto no § 2º do 

art. 104 do Regimento Comum e da Resolução 

nº 2, de 2000-CN, fica assim constituída a 

Comissão Mista incumbida de relatar o veto: 

Veto Parcial nº 15, de 2011 (PL V 10/2011) 

Senadores 
W aldemir Moka 
Marcelo Crivella 
Alvaro Dias 
Clésio Andrade 

Deputados 
Miguel Corrêa 
N atan Donadon 
Otavio Leite 
Jorge Corte Real 

Nos termos do art. 105 do Regimento 

Comum, a Comissão Mista deverá apresentar o 

relatório sobre o veto até o dia 14 de setembro de 

2011. 

O prazo previsto no § 4º do art. 66 da 

Constituição Federal encerrar-se-á em 24 de 

setembro de 2011. 

U:\Yetos\Leitura\20 11 \Leitura Yet 2011 15 - PL V I O 2011.doc - aas 
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CONGRESSO NACIONAL 
SECRETARIA-GERAL DA MESA 
SECRETARIA DE COMISSÕES 

SUBSECRETARIA DE APOIO ÀS COMISSÕES MISTAS 

CONVOCAÇÃO 

O Excelentíssimo Senhor Senador Alvaro Dias, Presidente 

Eventual da Comissão Mista destinada a relatar o Veto Parcial nº 15 de 

2011, aposto ao PLV 00010 2011 (MPV 00514 2010), que "Altera a Lei nº 

11.977, de 7 de julho de 2009, que dispõe sobre o Programa Minha Casa, 

Minha Vida - PMCMV e a regularização fundiária de assentamentos 

localizados em áreas urbanas, as Leis nºs 10.188, de 12 de fevereiro de 

2001, 6.015, de 31 de dezembro de 1973, 6.766, de 19 de dezembro de 

1979, 4.591, de 16 de dezembro de 1964, 8.212, de 24 de julho de 1991 , e 

10.406, de 1 O de janeiro de 2002 - Código Civil; revoga dispositivos da 

Medida Provisória nº 2.197-43, de 24 de agosto de 2001; e dá outras 

providências.", convoca Vossa Excelência para a reunião da Comissão a 

realizar-se no dia 6/9/2011 (terça-feira) , às 14h, Plenário nº 2, Ala Senador 

Nilo Coelho, Senado Federal. 

PAUTA: INSTALAÇÃO DA COMISSÃO. 

Secretaria da Comissão, em 02 de setembro de 2011 . 

Sergio 



CONGRESSO NACIONAL 
SECRETARIA DE COMISSÕES 

SUBSECRETARIA DE APOIO ÀS COMISSÕES MISTAS 

COMISSÃO MISTA DESTINADA A RELATAR O VETO PARCIAL Nº 15, DE 2011, 
APOSTO AO PLV 00010 2011 (MPV 00514 2010), QUE "ALTERA A LEI Nº 11.977, DE 7 
DE JULHO DE 2009, QUE DISPÕE SOBRE O PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA 
- PMCMV E A REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DE ASSENTAMENTOS LOCALIZADOS 
EM ÁREAS URBANAS, AS LEIS NºS 10.188, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2001 , 6.015, 
DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973, 6.766, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1979, 4.591 , DE 16 
DE DEZEMBRO DE 1964, 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 , E 10.406, DE 10 DE 
JANEIRO DE 2002 - CÓDIGO CIVIL; REVOGA DISPOSITIVOS DA MEDIDA 
PROVISÓRIA Nº 2.197-43, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 ; E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS". 

PAUTA: INSTALAÇÃO DA COMISSÃO 

LISTA DE PRESENÇA 

1ª Reunião, realizada dia 06/09/2011, às 14h, Sala 2, Ala Senador Nilo Coelho, Senado 
Federal. 

NOME 

Waldemir Moka 

Marcelo Crivella 

Á lvaro Dias 

Clésio Andrade 

NOME 

Miguel Corrêa 

Natan Donadon 

Otavio Leite 

Jorge Corte Real 

SENADORES 
PARTIDO 

PMDB 

PRB 

PSDB 

PR 

DEPUTADOS 
PARTIDO 

PT 

PMDB 

PSDB 

PTB 

Secretário: Marta Helena P. F. Parente - Te/: 3303-3502 

ASSINATURA 

ASSINATURA 



SENADO FEDERAL 
SECRETARIA DE COMISSÕES 

SUBSECRETARIA DE APOIO ÀS COMISSÕES MISTAS 

TERMO DE REUNIÃO 

Convocada Reunião de Instalação para o dia seis de setembro de dois 

mil e onze, terça-feira, às quatorze horas, na sala número dois, Ala Senador 

Nilo Coelho, Senado Federal , da Comissão Mista destinada a relatar o Veto 

Parcial nº 15, de 2011, aposto ao PLV 00010 2011 (MPV 00514 2010), que 

"Altera a Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, que dispõe sobre o Programa 

Minha Casa, Minha Vida - PMCMV e a regularização fundiária de 

assentamentos localizados em áreas urbanas, as Leis nºs 10.188, de 12 de 

fevereiro de 2001, 6.015, de 31 de dezembro de 1973, 6.766, de 19 de 

dezembro de 1979, 4.591 , de 16 de dezembro de 1964, 8.212, de 24 de julho 

de 1991, e 10.406, de 1 O de janeiro de 2002 - Código Civil ; revoga dispositivos 

da Medida Provisória nº 2.197-43, de 24 de agosto de 2001 ; e dá outras 

providências", com a presença do Senador Álvaro Dias, a reunião não foi 

realizada por falta de quorum. 

E para constar, foi lavrado o presente Termo, que vai assinado por mim, 

Sergio da Fonseca Braga (matrícula 10173), Diretor da Subsecretaria de Apoio 

às Comissões Mistas. 

Sala das Comissões, 6 de setembro de 2011. 
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